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LEI n° 590/2025. 

EMENTA — Dispde sobre as Diretrizes 

para a Elabora¢do e Execução da Lei 

Orgamentdria de 2026 e dd outras 

providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IGUARACY, Estado 

de Pernambuco, no uso das atribui¢des conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

consoante disposi¢des contidas no $ 1°, inciso I, do art. 124 da Constituigdo do Estado de 

Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°. 31, de 27 de junho de 

2008, no art. 165 da Constitui¢do Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal, faz saber 

que a Camara Municipal aprovou e eu SANCIONO o seguinte Ato Normativo: 

CAPITULO I 

DIRETRIZES ORCAMENTARIAS PARA 2026 

SECAO 1 

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas, em cumprimento as disposi¢des do $ 2° e inciso II do caput 
do art. 165 da Constitui¢do Federal, do $ 1° do art. 124 da Constitui¢do do Estado de 

Pernambuco, da Lei Complementar à Constitui¢do Federal n°. 101, de 2000 — Lei de 

Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orgamentarias para o exercicio de 2026, 

compreendendo: 

1 - as metas e as prioridades da Administração Publica Municipal; 

n - a estrutura e a organização dos orçamentos fiscal e da seguridade 

social; 

m - as diretrizes para a elaboração, execução e alterações dos 

orçamentos municipais; 
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v - disposigdes sobre o equilibrio entre receitas e despesas; 

v - disposigdes relativas as despesas com pessoal e encargos sociais, 

inclusive sobre remuneragdo e admissdo a qualquer titulo; 

VI - as disposigdes relativas a divida publica municipal; 

vir - critérios para limitagdo de empenho, na ocorréncia de arrecadagio 

da receita inferior ao esperado, de modo a comprometer as metas de resultado 

primario e nominal previstos para o exercicio; 

v - exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas, subvenções e auxílios; 

X - disposições sobre condições para o Município auxiliar o custeio de 

despesas próprias do Estado ou da União; 

X - as disposi¢des sobre adequação orçamentária das alteragdes na 
legislagdo; 

X1 - disposigdes sobre o controle das despesas obrigatérias de carater 

continuado; 

XM - disposições sobre controle e fiscalização; 

XM - as disposições sobre transparência; e 

XIV - as disposições finais. 

X $ 1°. Em cumprimento ao disposto no "caput" e na alinea "e" do inciso I do "caput” 

do art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, a alocagdo dos recursos 

na lei orgamentaria sera feita de forma a propiciar o controle de custos das agdes 

¢ a avaliagdo dos resultados dos programas de governo. 

$ 2° - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 

de maio de 2000, integra esta lei os seguintes anexos: 

1 - Metas e Prioridades; 

p i - Metas Fiscais, composto de: 

a) demonstrativo de metas anuais de receitas, despesas, resultados primário e 

nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2026, 2027 e 

2028, em valores correntes e constantes, acompanhado da respectiva 

metodologia de cálculo; 

b) demonstrativo das metas anuais de receitas, despesas, resultados primário 

e nominal e montante da divida pública fixados para os exercicios de 2023, 

2024 e 2025; 
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¢) avaliação quanto ao cumprimento das metas do exercicio de 2024; 

d) evolugdo do patriménio liquido dos exercicios de 2022, 2023 e 2024, 

destacando origem e aplicagdo dos recursos obtidos com alienagdo de ativos; 

¢) demonstrativo da estimativa de rentincia de receita e sua compensagao; 

) demonstrativo da margem de expansdo das despesas obrigatérias de carater 

continuado; 

g) avaliagdo da situagdo financeira e atuarial do regime proprio de previdéncia 

dos servidores municipais, gerido pelo Fundo de Previdéncia de Iguaracy - 

FUNPREVI; 

m - Riscos Fiscais. 

SEÇÃO 1l 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei entende-se como: 

E - categoria de programação: programa, projeto, atividade e operação 

especial, com as seguintes definições: 

a) programa e o instrumento de organização da atuação governamental que 

articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um 

objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no 

Plano Plurianual - PPA, visando à solução de um problema ou o atendimento 

de determinada necessidade ou demanda da sociedade; 

b) projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento 

da ação de governo; 

¢) atividade, o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 

da ação de governo; 

d) operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

n - Unidade orgamentaria, o menor nivel de classificação institucional 

agrupada em 6rgdos orgamentarios, entendidos estes como os de maior nivel da 

referida classificagdo; 
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m - Produto, o resultado de cada ação específica, expresso sob a forma 

de bem ou serviço posto a disposição da sociedade; 

W - Ação, operação da qual resultam produtos, bens ou serviços, que 

contribuem para atender ao objetivo de um programa; 

v - Titulo, forma pela qual a agdo serd identificada pela sociedade e 

constara no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 

na Lei Orcamentaria Anual - LOA, para expressar em linguagem clara, o objeto 

da ação; 

u - Elemento de Despesa tem por finalidade identificar os objetivos de 

gasto, tais como: aposentadorias e reformas; pensões; contratação por tempo 

determinado; outros benefícios assistenciais; salário família; vencimentos e 

vantagens fixas — pessoal civil; obrigações patronais; outras despesas variáveis — 

pessoal civil; sentenças judiciais; despesas de exercício anteriores; indenizações e 

restituições; indenizações e restituições trabalhistas; juros e encargos da dívida; 

juros sobre a divida por contrato; outros encargos sobre a dívida mobiliária; 

subvenções sociais; outros benefícios assistenciais; outros benefícios de natureza 

social; diárias — civil; auxilio financeiro a estudantes; material de consumo; 

material de distribuição gratuita; serviços de consultoria; outros serviços de 

terceiros — pessoa física; outros serviços de terceiros pessoa jurídica; subvenções 

sociais; obrigações tributárias e contributivas; outros auxílios financeiros a pessoa 

física; sentenças judiciais; obras e instalações; equipamento e material 

permanente; aquisições de imóveis; amortização da dívida; principal da divida 

contratual resgatado; reserva de contingência. 

CAPITULO It 

DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS 

SECAO1 

DAS PRIORIDADES E METAS 

Art. 3°. - As metas e prioridades para o exercicio financeiro de 2026 constantes do Anexo 

I desta lei foram estabelecidas em conformidade com o que dispde a Lei Municipal nº 

571, de 10 de dezembro de 2024, que instituiu o Plano Plurianual — PPA para o exercicio 

2025, e em consondncia com as seguintes diretrizes: 

I - desenvolvimento econômico e sustentabilidade: competitividade e 

criação de oportunidades; 

n - desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade, justiça e 

proteção social; 

1m - desenvolvimento urbano e regional: conectividade e superação das 

desigualdades entre pessoas e regiões; 
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W - gestão pública: inovação, eficiência e tecnologia a serviço do 

cidadão. 

Parágrafo único — O Anexo IV mencionado no “caput” deste artigo refere-se aos 

programas e produtos classificados como finalísticos ou de melhoria de gestão de 

políticas públicas. 

Art. 4º. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes desta Lei 

e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e 

infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei 

Orçamentária e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 

das despesas. 

$ 1º. No projeto de lei orçamentária, a destinação de recursos relativos aos 

programas sociais conferirá prioridades às áreas de menor índice de 

desenvolvimento humano; 

$ 2º. Durante a execução orçamentária o acompanhamento do cumprimento das 

metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária e pelo Relatório de Gestão Fiscal. 

SEÇÃO I 

DO ANEXO DE PRIORIDADES 

Art. 5° As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal de 2026 

constam do Anexo de Prioridades. 

$ 1°. Os programas prioritários, para execução durante o exercicio de 2026, estão 

identificados por função, órgão e objetivos no Anexo I, que integra esta Lei, em 

sintonia com o Plano Plurianual 2022/2025, com revisões em cada exercício. 

$ 2º. As ações dos programas prioritários integrarão a proposta orçamentária para 

2026, por meio dos projetos e atividades a eles relacionados. 

SEÇÃO 111 

DO ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 6º. O Anexo de Metas Fiscais dispõe sobre as metas anuais, em valores constantes e 

correntes, de receitas e de despesas, os resultados nominal e primário, o montante da 

dívida pública, para o exercício de 2026 e para os dois seguintes, bem como a avaliação 

do cumprimento de metas referidas no $ 2º do art. 4° da Lei Complementar nº 101/2000, 

por meio dos demonstrativos abaixo: 

1 - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS 
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" - DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR; 

m .- DEMONSTRATIVO IM - METAS FISCAIS ATUAIS 

COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES; 

W - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO 
LIQUIDO; 

v - DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS; 

u - DEMONSTRATIVO VI — AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO 
FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

w - DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO 
DA RENÚNCIA DE RECEITA; 

v - DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

$1º O Anexo de Metas Fiscais integra esta Lei por meio do Anexo II, onde os 

demonstrativos descritos nos inciso I a VIII do caput estão estruturados de acordo 

com os critérios nacionalmente unificados pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

nos termos do $ 2° do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000, consoante 

manual de elaboragdo aprovado pela Portaria STN nº 407, de 20 de junho de 2011 

¢ instruidos com metodologia e memoria de calculo para metas anuais de receitas, 

despesas, resultado primario, resultado nominal e montante da divida publica. 

§2° Na elaboragio da proposta orgamentaria para 2026, o Poder Executivo podera 

aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei ¢ identificadas no 

Anexo II, com a finalidade de compatibilizar as despesas or¢adas com a receita 

estimada, de forma a preservar o equilibrio orgamentario. 

SECAO IV 

DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

Art. 7°. O Anexo de Riscos Fiscais, que integra esta Lei por meio do Anexo III, dispde 

sobre a avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas e informa 

as providéncias a serem tomadas, caso 0s riscos se concretizem. 

§ 1°. Os recursos de reserva de contingéncia serdo destinados ao atendimento de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 

resultado primério positivo se for o caso, e como fonte de recursos para abertura 
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de créditos adicionais, consoante inciso III do art. 5° da Lei Complementar nº 

101/2000. 

$ 2°. O Orçamento para o exercicio de 2026 destinará recursos para reserva de 

contingência, não inferiores a 1% (um por cento) das receitas correntes líquidas 

previstas para o referido exercício. 

SEÇÃO V 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS 

Art. 8º. Durante o exercicio será avaliado o cumprimento das metas fiscais em audiências 

públicas para cumprimento do disposto no $ 4° do art. 9º da Lei Complementar nº. 

101/2000; 

Parágrafo Único. O acompanhamento será feito por meio dos Relatórios 

Resumidos de Execução Orçamentária e dos Relatórios de Gestão Fiscal, 

elaborados de acordo com orientações do Tesouro Nacional que edita manuais 

específicos anualmente. 

CAPITULO 11 

ESTRUTURA E ORGANIZACAO DOS ORCAMENTOS 

SECAO1 

DAS DEFINICOES E CLASSIFICACOES ORCAMENTARIAS 

Art. 9°. Na elaboragdo e execugdo dos orgamentos serdo respeitados os dispositivos, 

conceitos e definigdes da Lei Complementar N° 101, de 2000, da Lei Federal nº 4.320, de 

17.03.64 e dos respectivos regulamentos editados pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

entidades normativas e de controle. 

Art. 10. A Lei Orgamentaria evidenciara as receitas e despesas de cada uma das unidades 

administrativas ou gestoras, inclusive vinculadas a fundos, autarquias e aos orçamentos 

fiscal e da seguridade social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 

projeto, atividade ou operagdes especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 

econdmica, grupo de natureza e modalidade de aplicagdo, tudo de conformidade com a 

Portaria N° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orgamento e Gestdo, a Portaria 

Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e atualizagdes posteriores. 

$ 1° Cada programa será identificado no orgamento, onde as dotagdes 

respectivas conterdo os recursos para realizagdo das ações necessarias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificados 

valores e as unidades orgamentarias responsaveis pela realização. 
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$ 2º. Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará os elementos de despesa 

de cada grupo de natureza de despesa, podendo haver especificação até sub- 

elemento. 

$ 3º. As dotações relacionadas com operações especiais constarão dos 

Orçamentos, no entanto, nos termos da Portaria MOG nº 42/1999, não 

contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de 

governo, devendo as despesas vinculadas a esta classificação orçamentária 

serem identificadas pelo dígito zero e o programa de trabalho por quatro zeros, 

na Função 28 — Encargos Especiais e destinam-se as despesas de: 

1 - Amortizagdo, juros e encargos de divida; 

u .- Precatórios e sentenças judiciais; 

m.- Indenizações; 

v - Restituigdes, inclusive de saldos de convénios; 

vV - Ressarcimentos; 

u - Amortizagio de dividas previdenciarias; 

WI - Outros encargos especiais. 

$ 4°. A receita sera classificada na conformidade do Anexo I e demais 

disposigdes da Portaria Interministerial nº 163/2001, com suas alteragdes, consoante 

Manual de Procedimentos sobre Receitas Publicas emitido pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, atualizado pela Portaria Conjunta STN/SOF n° 01, de 29 de abril de 2008, com 

alteragdes posteriores; 

$ 5° A classificagdo institucional identificara as unidades orgamentarias 

agrupadas em seus respectivos órgãos. 

$ 6° A vinculagdo entre os programas constantes do PPA, os projetos e 

atividades incluidos no orgamento municipal e a relagdo do Anexo de Prioridades, desta 

Lei, sera evidenciada por meio da indicagdo do historico descritor, objetivos e/ou da 

fungdo de governo respectiva. 

SECAOQ I 

ORGANIZACAO DOS ORCAMENTOS 

Art. 11. Os orgamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderdo a programação dos 

Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da administragdo direta 

e indireta, inclusive fundagdes instituidas e mantidas pelo Municipio e discriminardo a 

despesa por unidade orgamentaria, detalhada por categoria de programagdo, com suas 

respectivas dotagdes, a modalidade de aplicação, fontes de recursos e grupos de despesas 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro — CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001-00 
Fone: 87 3837-1156 7\< 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20251020093112.pdf

assinado por: idU
ser 86



0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
9
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
6
 

Q )IGUARACY |,stemrs, € Capage QueTRaNGroEa, DO PREFEITO EZ 

estabelecidos nacionalmente pela Portaria interministerial nº. 163, de 2001 e suas 

atualizações. 

$ 1°. A Reserva de Contingência, prevista no Inciso Il do art. 5º da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, será identificada pelo dígito “9” (nove) e isolado dos 

grupos, no que se refere à natureza de despesa. 

$ 2°. O orgamento da seguridade social sera elaborado de forma integrada, nos 

termos do $ 2° do art. 195 da Constituição Federal. 

$ 3°. Os fundos poderdo constar dos orgamentos como unidades supervisionadas. 

Art. 12. Na elaboragao da proposta orgamentaria do Municipio, para o exercicio de 2026, 

serd assegurado o equilibrio entre receitas e despesas, ficando vedada a consignagdo de 

crédito com finalidade imprecisa ou com dotagdo ilimitada e permitida a inclusdo de 

projetos genéricos, consoante disposi¢des da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

SECAO 111 

PROJETO DE LEI ORCAME JA 

Art. 13. O Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2026 será elaborado 

de forma compativel com as disposições do inciso II do caput e §2° do art. 165 da 

Constituição Federal, com o $1º do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 22/2003 e desta Lei, compreende o 

orçamento fiscal e da seguridade social e será constituído de: 

I - Texto da lei; 

" - Anexos; 

m .- Mensagem. 

$1º. O texto da lei orçamentária conterá as informações exigidas no $ 8* do art. 

165 da Constituição Federal, nas disposições da Lei Complementar nº 101, de 

2000 e na Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

§2°. A composição dos anexos de que trata o inciso II do caput deste artigo será 

por meio de quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos definidos 

pela Lei 4.320/64 e outros estabelecidos para atender disposições legais, conforme 

discriminação abaixo: 

1 - Quadro de discriminagdo da legislação da receita; 

" - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: 

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária; 
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m - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios 

de 2023 e 2024, bem como a estimativa para 2025; 

W - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios 

de 2023 e 2024 e fixada para 2025; 

v - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da 

despesa consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício 

de 2026, bem como o percentual orçado para aplicação no referido exercício, 

consoante art. 212 da Constituição Federal; 

Wu .- Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no 

art. 77 do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta 

orçamentária para 2026 destinadas às ações e serviços de saúde; 

w - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e 
desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao adolescente; 

vm - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 

econômicas, anexo 01 da Lei 4.320/64; 

IX - Receitas segundo as categorias econdmicas, anexo 02 da Lei 

4.320/64; 

X - Receita consolidada por categorias econdmicas, anexo 02 Lei 

4.320/64; 

X1 - Natureza da despesa por categoria econdmica, por unidade 

orgamentaria, anexo 02 da Lei nº 4.320/64; 

XM - Natureza da despesa consolidada por categoria econdmica, anexo 

02 da Lei 4.320/64; 

XM - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, 

atividade e operação especial, por unidade orçamentária, anexo 06 da Lei 

4.320/64; 

XIv - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando fungdes, sub- 

fungdes, projetos e atividades, anexo 07 da Lei 4.320/64; 

XV - Demonstrativo da despesa por fungdes, sub-fungdes e programas 

conforme o vinculo, anexo 08 da Lei 4.320/64; 

XVl - Demonstrativo da despesa por órgãos e fungdes, anexo 09 da Lei 

4.320/64; 

XVII - Demonstrativo da compatibilidade da programagdo dos 

orgamentos com prioridades, objetivos e metas desta Lei; 
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XVII - Demonstrativo para atendimento do $ 6° do art. 165 da 

Constituigdo Federal. 

§ 3°. A mensagem, de que trata o inciso III do caput deste artigo, contera: 

I - Análise da conjuntura econdmica enfocando os aspectos que 

influenciem o desempenho da economia do Municipio; 

m - Resumo da política econômica e social do Governo Municipal; 

a) Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas; 

b) Informagdes sobre a metodologia de calculo e justificativa da estimativa 

da receita e da fixação da despesa. 

$ 4°. Não poderdo ser incluidos na Lei orçamentária projetos novos com recursos 

provenientes da anulação de projetos em andamento. 

$5º. Serdo consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de 

magistério e outras despesas de pessoal do ensino. 

§6°. No projeto de lei orcamentaria, as receitas e as despesas serdo orgadas em 

moeda nacional, segundo os pregos vigentes em junho de 2025 e classificadas de 

acordo com o Manual de Procedimentos da Receita Publica, emitido pela 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

§7°. Na estimativa das receitas considerar-se-a a tendéncia do presente exercicio, 

as perspectivas para a arrecadação no exercicio de 2026 e as disposigdes da Lei 

de Diretrizes Orgamentarias. 

§8°. As despesas e as receitas serdo demonstradas de forma sintética e agregada e 

evidenciado “déficit” ou “superavit” corrente, no orgamento anual. 

§9°. O valor da dotação destinada a reserva de contingéncia ndo podera ser inferior 

a 1% (um por cento) da receita corrente liquida. 

§10. Constardo do orgamento dotagdes destinadas a execução de projetos a serem 

executados com recursos oriundos de transferéncias voluntérias do Estado e da 

Unido, incluidas as contrapartidas. 

Art. 14. No texto da lei orçamentária para o exercicio de 2026 constara autorizagdo para 

abertura de créditos adicionais suplementares de até vinte por cento do total dos 

orgamentos e autorizagdo para contratar operagdes de crédito, inclusive por Antecipagdo 

de Receita Orgamentaria (ARO), respeitadas as disposi¢des da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, Resolugdo nº 43/2001 modificada pela Resolugdo n°. 67, de 07 de dezembro de 

2005, do Senado Federal e atualizagdes posteriores, bem como da legislagdo aplicavel. 
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Art. 15. Não se incluem no limite estabelecido no art. 14, as suplementações de dotações 

do mesmo grupo, para atendimento das seguintes despesas: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

" - pagamentos do sistema previdenciário; 

m - pagamento do serviço da dívida; 

v - pagamento das despesas correntes relativas a operacionalizagdo do 

Sistema Unico de Saude, Assisténcia Social e do Sistema Municipal de Ensino; 

v - transferências de fundos ao Poder Legislativo; 

VI - despesas destinadas a defesa civil, combate aos efeitos de 

catéastrofes e as epidemias. 

Art. 16. Sera considerada a obtenção de superavit primario na elaboração do projeto, na 

aprovagio e execugdo da lei orgamentéria para 2026, bem como devera ser evidenciada a 

transparéncia da gestdo, observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o 

amplo acesso da sociedade as informagdes, onde se inclui a Internet. 

Art. 17. O projeto de lei orgamentaria, relativo ao exercicio de 2026, devera assegurar os 

principios da justica, da participagdo popular e de controle social, de transparéncia e de 

sustentabilidade na elaboragdo e execução do or¢amento, na seguinte conformidade: 

1 - o principio da sustentabilidade deve ser transversal a todas as areas 
da Administração Publica Municipal e assegurar o compromisso com uma gestão 

comprometida com a qualidade de vida da populagdo, a eficiéncia dos servigos 

públicos e o equilibrio intertemporal do orgamento público; 

" - o princípio da participação da sociedade e de controle social 

implica assegurar a todo cidadão a participação na elaboração e no 

acompanhamento do orçamento por meio de instrumentos previstos na legislação; 

m - o princípio da transparência implica, além da observância ao 
princípio constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis 

para garantir o efetivo acesso dos munícipes ás informações relativas ao 

orçamento; 

W .- o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e 

execução do orçamento, políticas públicas, projetos e atividades que venham a 

reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater 

a exclusão social, o trabalho escravo e a vulnerabilidade da juventude negra em 

Jucati. 

Parágrafo único. Os princípios estabelecidos neste artigo objetivam: 
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1 - reestruturar o espago urbano e a reordenagdo do desenvolvimento 

da cidade a partir de um compromisso com os direitos sociais e civis; 

n - eliminar as desigualdades sociais, raciais e territoriais a partir de 

um desenvolvimento econômico sustentável; 

m - aprofundar os mecanismos de gestão descentralizada, participativa 

e transparente. 

Art. 18. A elaboração da lei orçamentária devera pautar-se pela transparência da gestão 

fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 

sociedade a todas as informações relativas às suas diversas etapas. 

§1°. Para assegurar a transparência e a ampla participação popular durante o 

processo de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá 

audiências públicas, de forma regionalizada e individualizada, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

$2º. Para discussão da proposta orçamentária, O Executivo organizará, em 

conjunto com os Conselhos Participativos Municipais, processo de consulta, 

acompanhamento e monitoramento, de modo a garantir a participação social na 

elaboração do orçamento. 

$3º. Será dada ampla publicidade pelos meios de comunicação das datas, horários 

e locais de realização das audiências de que trata o $1º deste artigo, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias, inclusive com publicação na página 

oficial da Prefeitura na internet. 

$4º. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais sera dada ampla 

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 

1 - os planos, orgamentos e leis de diretrizes orgamentarias; 

n - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 

m - o Relatório de Gestão Fiscal; 

v - o Portal da Transparéncia; 

§5°. Até 05 (cinco) dias úteis apds o envio da proposta orçamentária à Camara 
Municipal, o Poder Executivo publicard em sua pagina na internet copia integral 

do referido projeto e de seus anexos, bem como a base de dados do orgamento 

publico do exercicio e dos 03 (trés) anos anteriores, contendo, no minimo, a 

possibilidade de agregar as seguintes variaveis: 

I - órgão; 

" - função; 
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m - programa; 

v - projeto, atividade e operagdo especial; 

v - categoria econdmica; 

u - fonte de recurso. 

Art. 19. A proposta orçamentária do Municipio para 2026 será elaborada de acordo com 

as seguintes orientagdes gerais: 

1 - participagdo da sociedade; 

n - responsabilidade na gestdo fiscal; 

m - desenvolvimento econômico e social, visando à redução das 

desigualdades; 

W - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em 

especial nas ações e serviços de saúde, de educação, de transporte, segurança, 

habitação e assistência social; 

Vi - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo 

a participagdo da sociedade; 

VI - articulagdo, cooperagdo e parceria com a Unido, o Estado ¢ a 

iniciativa privada; 

w - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade; 

v - preservação do meio ambiente, apoio à produção orgânica e 

destinação adequada dos resíduos sólidos, preservação do patrimônio histórico 

material e imaterial e das manifestações culturais; 

IX - resgate da cidadania e direitos humanos nos territorios mais 

vulneraveis; 

X - promogdo do acesso & cultura nas periferias; 

XI - valorização salarial das carreiras dos servidores publicos; 

X - priorizagdo dos direitos sociais do idoso, da crianga e do 

adolescente, garantindo sua autonomia, integragdo e participação efetiva na 

comunidade e defendendo sua dignidade bem-estar e o direito a vida; 

XM - promoção de políticas públicas em favor das minorias sociais; 

XIV - priorização dos direitos sociais da mulher, promovendo severo 

combate a qualquer forma de violência; 

Praça Antônio Rabelo, 02 - Centro — CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001-00 , 
Fone: 87 3837-1156 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20251020093112.pdf

assinado por: idU
ser 86



0
O
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
o
E
 

e R 

XV - inclusão social das pessoas com deficiência; 

XVl - modernização, eficiência e transparência na gestão pública por 

meio do uso intensivo de tecnologia. 

SEÇÃOIV 

DAS ALTERAÇÕES E DO PROCESSAMENTO 

Art. 20. A proposta orçamentária podera ser emendada, respeitadas as disposições do art. 

166, $ 3° da Constituigdo Federal, devendo o orgamento ser devolvido a sanção do Poder 

Executivo devidamente consolidado, com todos os anexos. 

$ 1°. O Prefeito do Municipio podera enviar mensagem & Câmara Municipal para 

propor modificagdes no projeto de lei do orgamento anual, enquanto ndo iniciada 

a votagdo na Comissdo especifica. 

$ 2°. Poderdo constar da proposta or¢amentaria dotações para programas, projetos 

e atividades constantes de projeto de lei de alteragdo do plano plurianual em 

tramitagdo na Camara de Vereadores. 

§ 3°. As emendas individuais parlamentares ao projeto de lei orgamentaria serão 

aprovadas no limite de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente liquida 

prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, devendo a metade deste 

percentual ser destinada agdes e servigos publicos de saúde. 

$ 4°. As emendas ao Projeto da LOA deverdo ser compativeis com o Plano 

Plurianual, com os artigos 165 e 166 da Constituigdo Federal e art. 123-A da 

Constituigdo Estaudal, bem como, nos termos do artigo 137 e artigos da Lei 

Orgénica e demais dispositivos legais vigentes. 

Art. 21. É obrigatorio a execugdo, de forma equitativa, dos créditos constantes da Lei 

Orgamentéaria Anual, resultantes de emendas parlamentares, financiadas exclusivamente 

com recursos consignados na reserva parlamentar, no montante de 0,5% (cinco décimos 

por cento) da receita corrente liquida a realizada ao exercicio anterior, conforme o 

disposto no $ 9° do art. 165 da Constituigdo Federal de 1988. 

Art. 22. As alteragdes decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais 

integrardo os quadros de detalhamento da despesa. 

Art. 23. No processamento do orçamento e da contabilidade sera utilizado software de 

contabilidade e orgamento publico que devera: 

1 - processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas 

orgamentario, financeiro, patrimonial ¢ compensado; 
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n - possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar 

avaliação de resultados, nos termos do regulamento aprovado por Decreto; 

m - atender a Lei 4.320/64, incluídas as disposições regulamentares e 

atualizações posteriores; 

W - permitir o processamento dos demonstrativos que integram os 

Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) e de Gestão Fiscal 

(RGF), nos termos da regulamentação estabelecida pela Secretaria do Tesouro 

Nacional. 

$ 1º. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos 

projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades 

administrativas e gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada a Lei 

4.320, de 1964 e atualizações posteriores, desde que autorizado pela Câmara de 

Vereadores por meio de lei. 

$ 2º. O remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento de despesa 

para outro, dentro de uma mesma unidade orçamentária, será feita por decreto, 

desde que não seja alterado o valor autorizado pela Câmara de Vereadores no 

Orçamento Municipal para a referida unidade e respeitadas as disposições do art. 

212 da Constituição Federal e do art. 77 do ADCT, incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29/2000. 

CAPITULO IV 

DAS RECEITAS 

SEÇÃO UNICA 

DA RECEITA MUNICIPAL 

Art. 24. Na elaboragdo da proposta orgamentaria para 2026, observadas as disposi¢des 

da Lei Complementar nº 101/2000, para efeito de previsio de receita, deverdo ser 

considerados os seguintes fatores: 

1 - efeitos decorrentes de alteragdes na legislação; 

I - variagdes de indices de pregos; 

1 - crescimento econdmico; 

v - evolugdo da receita nos últimos trés anos. 

Art. 25. A estimativa da receita para 2026 consta de demonstrativos do Anexo II desta 

Lei, conforme metodologia de célculo que integra o Anexo de Metas Fiscais. 
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$ 1°. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta LDO 

para 2026, podera ser modificado na proposta orgamentaria, para atender previsdo 

de repasses, destinados a investimentos, ficando a execugdo da despesa 

condicionada a viabilizagdo das transferéncias dos recursos respectivos. 

§ 2°. A reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só sera permitida se 

comprovado erro ou omissdo de ordem técnica ou legal, nos termos do $ 1°, do 

art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000, devidamente demonstrada. 

Art. 26. Para cumprimento do disposto no $ 3° do art. 12 da Lei Complementar n°. 

101/2000, são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o exercicio 

de 2026. 

Art. 27. A concessdo de incentivo ou beneficio fiscal de natureza tributéria da qual ocorra 

renúncia de receita devera estar acompanhada de estimativa do impacto orgamentario- 

financeiro, consoante disposigdes da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 28. O produto da receita proveniente da alienagdo de bens sera depositado em conta 

especifica para recebimento e movimentagio dos recursos, que deverdo ser destinados 

apenas as despesas de capital, nas hipoteses legalmente permitidas. 

CAPITULO V 

DA DESPESA PUBLICA 

SECAO1 

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 29. No exercicio financeiro de 2026, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo 

e Legislativo observardo as disposi¢des contidas nos arts. 18, 19 e 20 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 30. Observado o disposto no art. 28 desta lei, o Poder Executivo poderá encaminhar 

projetos de lei visando a: 

I - concessão e absorgdo de vantagens e aumento de remuneração de 

servidores; 

" - criação e extinção de cargos públicos; 

m - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras; 

v - provimento de cargos e contratagdes estritamente necessérias, 

respeitada a legislação municipal vigente; 

v - revisio do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, 

carreiras e saldrios, objetivando a melhoria da qualidade do servigo público por 
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meio de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das 

condições de trabalho do servidor público. 

$ 1º. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de 

vantagens já previstas na legislação. 

§ 2°. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da apresentação, por 

parte da pasta interessada, do Planejamento de Necessidades de Pessoal Setorial e 

da demonstração do atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 

101, de 2000. 

$ 3°. O projeto de lei que tratar da revisdo geral anual dos servidores publicos 

municipais ndo podera conter matéria estranha a esta. 

Art. 31. Observado o disposto no art. 28 desta lei, o Poder Legislativo podera encaminhar 

projetos de lei e deliberar sobre projetos de resolugdo, conforme o caso, visando a: 

1 - concessdo e absorgdo de vantagens e aumento de remuneragdo de 

servidores do Poder Legislativo; 

1 - criação e extingdo de cargos públicos do Poder Legislativo; 

m - criagdo, extingdo e alteragdo da estrutura de carreiras do Poder 

Legislativo; 

v - provimento de cargos e contratagdes estritamente necessdrias, 

respeitada a legislagdo municipal vigente do Poder Legislativo; 

v - revisdo do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, 

carreiras e salérios, objetivando a melhoria da qualidade do servigo público por 

meio de politicas de valorizagdo, desenvolvimento profissional e melhoria das 

condigdes de trabalho do servidor público do Poder Legislativo; 

$ 1°. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessdo de 

vantagens ja previstas na legislação. 

§ 2°. A criagdo ou ampliação de cargos deverd ser precedida da demonstração do 

atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 32. A revisão da remuneragio dos servidores e o subsidio de que trata o §°4, do art. 

39 da Constituigdio da Republica, para o exercicio de 2026, serd autorizada por lei 

especifica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma data e sem distingdo 

de indices, consoante inciso X do art. 37 da Carta Federal. 

Art. 33. Podera haver expansio das agdes do Governo Municipal que venham a implicar 

em aumento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os limites legais. 

e ] 
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Art. 34. Para atendimento das disposições da Lei Federal nº 760, de 11 de janeiro de 

2023, bem como para pagar o valor do salário mínimo definido no inciso IV do art. 7º da 

Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos 

profissionais de magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando 

da concessão de reajuste autorizado por Lei. 

Parágrafo único. Fica ainda autorizada a concessão de abono salarial para 

atendimento ao valor estabelecido para 2026 do piso salarial nacional para os 

profissionais de magistério público da educação básica, consoante Lei Federal 

específica, enquanto tramitar projeto na Câmara de Vereadores para adequação de 

Plano de Cargos e Remuneração do Magistério, observados os limites da lei 

Complementar nº 101/2000. 

Art. 35. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos 

limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo, consoante 

disposições da Constituição Federal, adotará as seguintes medidas: 

I - eliminagdo de vantagens concedidas a servidores; 

" - eliminação de despesas com horas-extras; 

m - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

v - rescisdo de contratos de servidores admitidos em caráter 

temporario. 

Pardgrafo único. As providéncias estabelecidas no “caput” deste artigo serdo 

harmonizadas com as disposig¢des constitucionais e da legislagdo pertinente. 

Art. 36. Observado o disposto nos arts. 7° e 8° da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, os Poderes Executivo e Legislativo, disponibilizardo e manterdo 

mensalmente atualizada, nos respectivos sitios na internet, no portal Transparéncia ou 

equivalente, preferencialmente no link destinado a divulgação de informagdes sobre 

recursos humanos, em formato de dados abertos, tabela com remuneragdo ou subsidio 

recebidos, de maneira individualizada, por detentores de mandato eletivo e ocupantes de 

cargo ou fungdo, incluindo auxilios, ajudas de custo, e quaisquer outras vantagens 

pecuniarias. 

SECAO I 

DESPESAS COM REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Art. 37. Serdo Incluidas dotagdes no orgamento de 2026 para realizagdo de despesas em 

favor dos regimes de previdéncia social, inclusive cobertura de passivo atuarial de 

Regime Proprio de Previdéncia Social (RPPS), se for o caso. 

Art. 38. Os relatorios e demonstrativos exigidos pela legislagdo vigente serdo publicados 

pelo gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e regulamento. 
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Art. 39. O orgamento da previdéncia integrara a proposta orgamentiria por meio de 

unidade gestora supervisionada, nos termos da legislagdo federal especifica. 

Art. 40. Adotar-se-4 o conceito de Receita Intra-Or¢amentaria para contrapartida das 

despesas realizadas na Modalidade de Aplicação “91-Aplicagdo Direta Decorrente de 

Operagdes entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orgamentos Fiscal e da 

Seguridade Social”, consoante Portaria Interministerial nº 688, de 14 de outubro de 2005 

e atualizagdes posteriores. 

SECAO 111 

DESPESAS COM MANUTENCAO E DESENVOL NTO DO ENSINO 

Art. 41. A realizagdo de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

obedecera as disposigdes da Lei Federal n°. 14.276, de 27 de dezembro de 2021, aos 

artigos nº. 70 e 71 da Lei n°. 9.394/96 e a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008 com 

respectivas atualizagoes. 

Pariagrafo Unico. Integrara a prestagio de contas anual o Relatério Fisco- 

Financeiro da Gestdo da Educação Basica e demais disposigdes contidas no art. 

25 da Lei nº. 14.276/2021 e normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco. 

Art. 42. Os registros contdbeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, 

relativos aos recursos repassados a conta do FUNDEB, assim como os referentes as 

despesas realizadas ficardo permanentemente à disposi¢do do Conselho de Controle 

Social do FUNDEB, bem como aos 6rgdos de controle interno e externo das esferas 

federal, estadual e municipal, nos termos do art. 31 da Lei n°. 14.276, de 27 de dezembro 

de 2021. 

Art. 43. Sera apresentada ao conselho de Controle Social do FUNDEB a prestagdo de 

contas anual referente as receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do 

ensino, devendo o conselho apreciar e emitir parecer dentro de 10 (dez) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da prestação de contas. 

Paragrafo único. O parecer do conselho de controle social do FUNDEB, 

referenciado no “caput” deste artigo, deverá ser fundamentado e conclusivo. 

SECAQ IV 

DESPESAS COM PROGRAMAS, ACOES E SERVICOS DE SAUDE 

Art. 44. O Poder Executivo disponibilizara ao Conselho Municipal de Saúde, aos órgãos 

de Controle Interno e Externo e publicara em local visivel do Prédio da Prefeitura e da 

Cémara de Vereadores o Demonstrativo Anexo XII do Relatorio Resumido de Execugdo 

Orgamentéria, para conhecimento da aplicagdo de recursos em agdes e servigos publicos 

de saude. 

S RS 
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$ 1º. Compete ao Conselho Municipal de Saúde registrar em ata o recebimento 

dos demonstrativos contábeis e financeiros citados no caput deste artigo e 

examinar o desempenho da gestão dos programas de saúde em execução no 

Município. 

$2º. Integrará a prestação de contas anual o Relatório Fisco-Financeiro da Gestão 

da Saúde e demais disposições contidas na legislação pertinente. 

§ 3°. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo será 

conclusivo e fundamentado e emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento 

da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 45. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a programação financeira do 

Fundo, executará o orçamento, emitirá balancetes de receitas e despesas, mensalmente, e 

dará conhecimento ao Conselho Municipal de Saúde, até o trigésimo dia útil após o mês 

do recebimento. 

Parágrafo único. A sistemática de execução financeira do Fundo Municipal de 

Saúde obedecerá às regras estabelecidas na legislação aplicável e regulamentação 

do Ministério da Saúde referente às transferências e aplicações de recursos, 

incluindo os repasses por meio de blocos financeiros para as áreas de: 

1 - Bloco de Custeio; 

" - Bloco de Investimentos. 

Art. 46. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde apresentará relatório detalhado 

contendo, dentre outros, dados sobre o montante e a fonte de recursos aplicados, as 

auditorias concluídas no período, bem como sobre oferta e produção de serviços na rede 

assistencial própria, contratada e conveniada, em audiências públicas, nos termos da Lei 

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2013. 

SEÇÃO V 

REPASSE DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

Art. 47. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura até o 

dia vinte de cada mês, nos termos do art. 29-A da Constituição Federal, por meio de 

repasses de recursos na forma de transferéncia financeira, consoante orientagdo contida 

no Manual de Procedimentos aprovado pela Portaria STN n° 340 de 26 de abril de 20006, 

modificado pela Portaria STN nº. 245/2007 e atualizages posteriores. 

Art. 48. A Camara de Vereadores enviard & Prefeitura copia dos balancetes 

orgamentarios, até o décimo dia útil do més subsequente, para efeito de processamento 

consolidado e cumprimento das disposi¢des do art. 74 da Constituição Federal, bem como 

propiciar a elaboração dos Relatérios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestdo 

Fiscal exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000. 

ED D S A R nl 
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Art. 49. O repasse dos recursos à Camara de Vereadores, relativos ao mês de janeiro do 

próximo exercício, ocorrerá até terça-feira, dia 20 de janeiro de 2026, podendo ser feito 

com base na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2025, devendo ser 

ajustada, após a elaboração da Prestação de Contas do exercício financeiro de 2025, 

eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais ou para menos, quando a 

Prestação de Contas estiver com os valores exatos das fontes de receita do exercício 

anterior, que formam a base de calculo estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federal 

para repasses de fundos ao Poder Legislativo. 

SEÇÃO VI 

DESPESAS COM PUBLICIDADE DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 

Art. 50. As despesas com publicidade de interesse do Municipio restringir-se-ão aos 

gastos necessários à divulgação institucional, de investimentos, de serviços públicos, bem 

como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas com a 
publicação de editais e outras publicações legais. 

$ 1º. Os recursos necessários às despesas referidas no "caput" deste artigo deverão 

onerar as seguintes dotações: 

T - publicações de interesse do Municipio; 

1 - publicagdes de editais e outras publicagdes legais. 

$ 2°. Deverá ser criada, nas propostas orgamentarias das Secretarias e Fundos 

Municipais, a atividade referida no inciso I do $ 1° deste artigo, com a devida 

classificagdio programatica, visando à aplicagdo de seus respectivos recursos 

vinculados, quando for o caso. 

SECAO VII 

TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS, ACOES E SERVICOS DE OUTROS 
GOVERNOS 

Art. 51. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária para 2026, com dotagdes 

vinculadas as fontes de recursos oriundos de transferéncias voluntarias, só serdo 

executados e utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa. 

Parágrafo único. Os recursos oriundos de convénios, nos termos do “caput” deste 

artigo, servirdo de fonte de recursos para suplementagio de dotações 

orgamentdrias para os programas vinculados ao objeto do convénio respectivo. 

Art. 52. Poderdo ser estimadas receitas e fixadas despesas no orgamento para 2026, 

destinadas aos investimentos constantes no PPA, de que trata o “caput” deste artigo, em 

valores superiores aqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que haja perspectiva de 

transferéncias voluntarias para o Municipio superiores a estimativa constante nesta LDO, 

devendo haver justificativa na mensagem que acompanhar a proposta orcamentaria. 
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Art. 53. O Municipio podera celebrar convénio com órgãos e entidades do Estado ou da 

Unido para cooperagdo técnica e financeira, na forma da Lei, bem como incluir dotagdes 

especificas para custeio de despesas resultantes destes convénios no orgamento de 2026, 

para o custeio de despesas referentes a atividades ou servigos cujas despesas sdo proprias 

de outros governos. 

Paragrafo único. Os convénios, contratos, acordos ou ajustes firmados com 

outros entes federativos, destinar-se-do, preferencialmente, a desenvolver 

programas nas areas de: 

1 - educagdo, inclusive profissional; 

" - cultura; 

m - saúde; 

IV - assistência social; 

v - infraestrutura; 

VI - saneamento basico; 

wWI - seguranga publica; 

vIIM - combate aos efeitos de alteragdes climaticas; 

X - preservagdo do meio ambiente; 

X - defesa civil; 

X1 - promogdo de atividades geradoras de empregos e renda; 

XM - promoção do turismo e de atividades folclóricas, artísticas e 

cívicas. 

Art. 54. As autarquias e fundações poderão celebrar convênios com o Município, Estado 

ou União para cooperação técnica e financeira. 

SEÇÃO VIII 

REPASSES A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

Art. 55. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 

desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, e alterações, bem como de consórcios públicos, 

regulados pela Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Art. 56. Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2026, bem como em suas 

alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições 
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privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título 

de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, e sua concessão dependerá: 

1 - de que as entidades sejam de atendimento direto ao publico nas 

areas de assisténcia social, saude, cultura e educagdo e estejam devidamente 

registradas nos termos da legislação vigente: 

" - de que exista legislação específica autorizando a subvenção; 

m .- da existência de prestação de contas de recursos recebidos no 

exercício anterior, que deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o 

último dia útil do mês de janeiro do exercício subsequente, ao setor financeiro da 

Prefeitura, na conformidade do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98 e das disposições da 

Resolução T.C. Nº 05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco e atualizações posteriores; 

W - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular 

funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente; 

v - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da 

entidade, até 30 de agosto de 2025; 

Vi - da comprovagdo que a instituição esta em situação regular perante 

0 INSS e o FGTS, conforme artigo 195, $ 3°, da Constitui¢do Federal e perante a 

Fazenda Municipal, nos termos do Codigo Tributario do Municipio; 

WwWI - de não se encontrar em situagdo de inadimpléncia no que se refere 

a Prestagdo de Contas de subvengdes recebidas de órgãos publicos de qualquer 

esfera de governo. 

Paragrafo Unico. O projeto de solicitação de recursos será instruido com plano 

de trabalho para aplicagdo de recursos e demais documentos exigidos, devendo 

ser formalizado em processo administrativo, na repartição competente. 

Art. 57. Integrara o convénio, que formalizara a subvengdo, plano de aplicagdo, conforme 
disposigdes do art. 116 e $ 1° da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizagdes posteriores, 

respeitados, ainda, subsidiariamente disposi¢des do Decreto nº 6.170, de 25 de junho de 

2007. 

$ 1°. Sem prejuizo das demais disposi¢des legais e regulamentares, o plano de 

trabalho, de que trata o “caput” deste artigo contera objetivos, justificativas, metas 

a serem atingidas com a utilizagdo dos recursos e cronograma de desembolso. 

$ 2° Não constara da proposta orgamentaria para o exercicio de 2026, dotagdo 

para as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos 1, III, IV e V do art. 

55 desta Lei. 
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$ 3°. Também serdo permitidos repasses as instituigdes privadas, sem fins 

lucrativos, de natureza artistica, cultural e esportiva, consoante disposigdes dos 

artigos 215 a 217 da Constituição Federal, atendidas as exigéncias desta se¢do, no 

que couber. 

$ 4°. O Municipio poderé desenvolver PDDE local com recursos proprios, ficando 

as exigéncias limitadas ao atendimento dos requisitos minimos estipulados no 

Programa Dinheiro Direto na Escola, da Unido, para as unidades executoras. 

$ 5°. As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos a qualquer titulo 

submeter-se-30 4 fiscalizagdo com a finalidade de se verificar o cumprimento de 

metas e objetivos para os quais receberam os recursos, bem como do cumprimento 

integral de todas as clausulas dos instrumentos de convénios, ajustes ou repasses. 

$ 6°. Poderão ser incluidos programas novos, criados pela Unido ou pelo Estado 

de Pernambuco, por meio de alteragdo, aprovada por Lei, no Plano Plurianual - 

PPA, nesta Lei de Diretrizes Orgamentarias - LDO e no Orgamento Anual, e seus 

anexos, no decorrer do exercicio de 2025, para viabilizar a celebragdo de 

convénios. 

Art. 58. As prestagdes de contas, sem prejuizo de outras exigéncias legais e 

regulamentares, demonstrardo as origens e aplicagdes dos recursos, cumprimento dos 

objetivos e da execugdo das metas fisicas constantes do plano de trabalho e do 

instrumento de convénio. 

SEÇÃO IX 

PARTICIPACAO EM CONSORCIO DE MUNICÍPIOS, PARCERIAS E 
CONVENIOS. 

Art. 59. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios de cooperagdo técnica e 

financeira, termos de parcerias e outros instrumentos legais aplicaveis para formalizagdo 

de participagdo em consércios com outros municipios regulados pela Lei Federal nº 

11.107, de 06 de abril de 2005, que objetive o desenvolvimento e atendimento da 

populagio. 

Parsgrafo Unico. Poderão ser consignadas dotagdes no orgamento do Municipio, 

destinadas à participagao referenciada no “caput” deste artigo, inclusive por meio 

de auxilios, contribuigdes e subvengdes, bem como para execugio de programas, 

projetos e atividades vinculadas aos programas objeto dos convénios e outros 

instrumentos formais cabiveis, respeitada a legislagdo aplicével a cada caso. 

SEÇÃO X 

DAS DOACOES E DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS E CULTURAIS 

Art. 60. Constarão do orgamento dotagdes destinadas a doagdes e execugdo de programas 

assistenciais, culturais, educacionais e esportivos, ficando a concessdo subordinada as 
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regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos especificos, locais, para 

atendimento ao disposto no art. 26 de Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 61. Nos programas culturais de que trata o art. 59 se incluem o patrocinio e 

realizagdo, pelo Municipio, de festividades civicas, folcloricas, festa do padroeiro e outras 

manifestagdes culturais, inclusive quanto a valorizagdo e difusão cultural de que trata o 

art. 215 da Constituigdo Federal. 

Art. 62. O Municipio também apoiaré e incentivara o desporto e o lazer, por meio da 

execugdo de programas especificos, onde se inclui esporte solidario e educacional, 

consoante disposi¢des do art. 217 da Constitui¢do Federal e regulamento local. 

SEÇÃO XI 

DOS CREDITOS ADICIONAIS 

Art. 63. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serdo autorizados pela Cimara 

de Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo, podendo haver 

transposigdo de uma categoria econdmica para outra, observadas as disposigdes da Lei 

Federal nº 4.320/64 e atualizagdes posteriores. 

Pardgrafo único. Consideram-se recursos orgamentarios para efeito de abertura 

de créditos adicionais, especiais e suplementares, autorizados na forma do caput 

deste artigo, desde que ndo comprometidos, os seguintes: 

I - superdvit financeiro apurado em balango patrimonial do exercicio 

anterior; 

" - recursos provenientes de excesso de arrecadação; 

m - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 

v - produto de operagdes de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las, inclusive financiamentos 

com recursos provenientes do BNDES pelo PMAT, PNAFM e outros; 

v - recursos provenientes de transferéncias a conta de fundos, para 

aplicagdo em despesas a cargo do próprio fundo; 

VI - recursos provenientes de transferéncias voluntarias resultantes de 

convénios, ajustes e outros instrumentos para realizagdo de obras ou agdes 

especificas. 

Art. 64. As solicitagdes ao Poder Legislativo, de autorizagdes para abertura de créditos 

adicionais conterdo as informagdes e os demonstrativos exigidos para a mensagem que 

encaminhar o projeto de lei orgamentaria. 
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Art. 65. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem como os 

projetos de créditos adicionais, serdo apresentadas com a forma e o nivel de detalhamento 

dos demonstrativos e as informagdes estabelecidas para o orgamento. 

Art. 66. Durante o exercicio os projetos de Lei, enviados à Camara, destinados a abertura 

de créditos especiais, incluirdo as modificagdes pertinentes no Plano Plurianual, para 

compatibilizar a execugdo dos programas de governo envolvidos, com a execução 

orgamentaria respectiva. 

Art. 67. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) meses do 

exercicio de 2025 poderdo ser reabertos em 2026, até o limite de seus saldos e 

incorporados ao or¢amento do exercicio seguinte, consoante $ 2° do art. 167 da 

Constituigdo Federal. 

Art. 68. Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade, por meio de Decreto, 

poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de 

suplementagdo. 

Art. 69. Fica ao Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar o orgamento do 

Municipio em até vinte por cento da receita estimada. 

Art. 70. Havendo necessidade de suplementagdo de dotagdes da Camara Municipal, esta 

solicitara por oficio ao Poder Executivo, que tera o prazo maximo de dez dias para abrir 

o crédito por meio de Decreto e comunicar à Camara de Vereadores. 

Parigrafo Unico. O Poder Legislativo indicara tanto a dotagdo que serd 

suplementada, como aquela que serd anulada, no Orgamento da Camara 

Municipal, quando da solicitagdo de abertura de crédito adicional ao Executivo, 

nos termos do “caput” do art. 67 desta Lei. 

Art. 71. O Poder Executivo, através da Secretaria competente, devera atender, no prazo 

de dez dias uteis, contados da data do recebimento, as solicitagdes de informagdes 

relativas as categorias de programação explicitadas no projeto de lei que solicitar créditos 

adicionais, fornecendo dados, quantitativos e qualitativos, que justifiquem os valores 

orgados e evidenciem a ação do governo e suas metas a serem atingidas. 

Art. 72. Para realização das ações e servigos publicos, inclusive aqueles decorrentes dos 

artigos de nº194 a 214 da Constitui¢do Federal, podera haver compensação entre os 

orgamentos fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de 

anulagdo de dotagdes, respeitados os limites constitucionais. 

Art. 73. Havendo mudança na estrutura administrativa que tenha sido autorizada pela 

Câmara de Vereadores, por meio de Lei, fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, 

transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente, dotagdes orgamentérias constantes 

no orgamento para o exercicio de 2026, ou em crédito especial, decorrente da extingao, 

transferéncia, incorporagdo ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 

alteragdes de suas competéncias ou atribuigdes. 
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Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata 

o caput poderá haver reajuste na classificação funcional, respeitada a norma 

contida na Portaria MOG nº 42, de 1999 e alterações posteriores. 

SEÇÃO XII 

APOIO AOS CONSELHOS E TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AOS 

FUNDOS 

Art. 74. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Município, desde 

que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais, 

indicando os programas e as ações que deverão ser executadas, para que sejam incluídas 

nos projetos e atividades do orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e na 

legislação aplicável. 

$ 1º. Os repasses aos fundos terão destinação específicas para execução dos 

programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao gestor 

implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de 

controle interno e externo. 

$ 2°. Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com programação 

financeira, por meio de transferéncia intra-orgamentaria. 

$ 3°. É vedada à vinculagio de percentuais de receita a fundos e despesas, 

ressalvadas as disposi¢des do inciso IV do art. 167 da Constituigdo Federal. 

$ 4°. Os conselhos reunir-se-do regularmente e encaminhardo copia das atas ao 

Poder Executivo e aos gestores de fundos, no prazo maximo de 05 (cinco) dias 

uteis, para integrar as prestagdes de contas que serdo encaminhadas aos órgãos de 

controle interno e externo. 

Art. 75. Os gestores de fundos prestardo contas ao Conselho de Controle Social 

respectivo e aos 6rgdos de controle interno e externo nos termos da legislagdo aplicavel. 

$ 1º. Os pareceres de conselhos sobre as prestagdes de contas serdo 

fundamentados e deverdo opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, 

devendo ser emitidos, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis apos o recebimento 

da prestagdo de contas e expedidas copias auténticas ao Poder Executivo e ao 

gestor do fundo, para encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo. 

$ 2°. A omissdo de prestagdo de contas por parte do gestor do fundo implica em 

tomada de contas especial. 

SECAQ XIII 

DA GERACAO E DO CONTINGENCIAMENTO DE DESPESA 
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Art. 76. Considera-se, para os efeitos desta Lei, obrigatoria e de carater continuado a 

despesa nova, decorrente de Lei, que fixe para o Municipio a obrigagdo legal de sua 

execugdo por periodo superior a dois exercicios. 

$ 1°. O Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orcamentario e Financeiro 

relativo à geração de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei 

Complementar nº 101/2000, sera publicado da forma definida na alinea “b” do 

inciso “I” do art. 97 da Constitui¢do do Estado de Pernambuco. 

$ 2° A contabilidade terá o prazo de dez dias úteis para produzir os 
demonstrativos de impacto or¢amentario e financeiro, depois de solicitado o 

estudo de proje¢do da despesa nova e de indicagdo das fontes de recursos 

respectivas, devendo ser informados pelo órgão solicitante os valores necessarios 

a realização das ações que serdo executadas por meio do programa novo, para 

propiciar a montagem da estrutura de célculo do impacto. 

§ 3°. Idéntico prazo ao do $ 2° terd o setor de recursos humanos para disponibilizar 

folhas de pagamento simuladas que instruirdo cilculos de estudo de impacto 

orgamentario e financeiro para efeito de analise de reflexos de acréscimos na 

despesa de pessoal na hipótese de concessdo de reajuste salarial. 

$ 4°. As entidades da administra¢do indireta, fundos e órgãos previdencidrios 

disponibilizardo dados, demonstrativos e informagdes contébeis a Contabilidade 

Geral da Prefeitura para efeito de consolidagdo, de modo que possam ser entregues 

nos prazos legais, relatdrios, anexos e demonstragdes contabeis as instituigdes de 

controle externo e social. 

Art. 77. No caso da ocorréncia de despesas resultantes da criagdo, expansdo ou 

aperfeicoamento de agdes governamentais que demandem alteragdes orgamentarias, 

aplicam-se as disposi¢des do art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no $ 3° do art. 16 da Lei Complementar 

Federal n° 101, de 2000, são consideradas como irrelevantes as despesas de valor 

de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), no caso de aquisi¢do de 

bens e servigos, e de até R$ 33.000,00 (trinta e trés mil reais), no caso de realização 

de obras publicas ou servigos de engenharia. 

Art. 78. Caso se verifique no final de um bimestre que a realização da receita podera não 

comportar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes, por ato próprio e nos 

montantes necessarios, nos trinta dias subsequentes, determinardo a limitagdo de 

empenho e a movimentação financeira, em percentuais proporcionais as necessidades, 

conforme justificativa constante do ato especifico, devidamente acompanhado pelo 

Sistema de Controle Interno do Municipio. 

Art. 79. A limitagdo do empenho ou de despesa devera ser equivalente ao da diferenga 

entre a receita arrecadada ¢ a prevista para o bimestre. 

] 
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Art. 80. Não são objeto de limitação as despesas que constituam obrigagdes 

constitucionais e legais do Municipio, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 

servigo da divida, sentengas judiciais e de despesa com pessoal e encargos sociais. 

Art. 81. Havendo alienação de bens, sera aberta conta especifica para recebimento e 

movimentagdo dos recursos, destinados apenas à despesa de capital, nas hipóteses 

legalmente permitidas, observado o art. 44 da Lei Complementar nº 101/2000. 

CAPITULO VI 

DA PROGRAMACAOQ FINANCEIRA 

SEÇÃO UNICA 

DA PROGRAMACAO FINANCEIRA 

Art. 82. Até trinta dias após a publicação dos orgamentos o Poder Executivo estabelecera 

a programagdo financeira, o cronograma de desembolso, as metas bimensais de 

arrecadagdo e publicara o quadro de detalhamento da despesa. 

$ 1°. O Quadro de Detalhamento da Despesa discriminara a natureza até o 

elemento de despesa, de acordo com a classificagdo nacionalmente unificada e de 

conformidade com os grupos de despesa de cada dotação. 

$ 2°. O Decreto que aprovar a programagdo financeira serd instruido com a 

indicagdo da metodologia utilizada para elaboragdo dos demonstrativos que 

integrarem a programagdo. 

Art. 83. Ocorrendo frustragdo das metas bimensais de arrecadagdo, ou seja, receita 

arrecada até o bimestre inferior a previsdo, aplicam-se as normas estabelecidas nos artigos 

76 ¢ 77 desta Lei. 

Art. 84. Serdo consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 

no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiéncia de tesouraria. 

CAPITULO VII 

DO ORCAMENTO DOS FUNDOS 

SEÇÃO UNICA 

DO ORCAMENTO E DA GESTÃO DOS FUNDOS 

Art. 85. Os orgamentos dos órgãos da administragdo indireta e fundos municipais poderdo 

integrar a proposta orgamentaria por meio de unidades gestoras supervisionadas. 

Art. 86. Os gestores dos fundos encaminhardo os respectivos planos de aplicagdo ou 

propostas parciais do orgamento respectivo, consoante estimativa da receita, a Secretaria 

de Finangas do Municipio, até 30 (trinta) dias antes da data prevista para entrega do 
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projeto de lei do orçamento de 2026 ao Poder Legislativo, para efeito de inclusão e 

consolidação na proposta orçamentária. 

$ 1º. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será 

elaborado nos termos desta Lei, observada as disposições da legislação específica 

e classificação orçamentária adequada, nos termos da regulamentação específica. 

§ 2°. A entidade do RPPS do Municipio devera enviar sua proposta orçamentária 

parcial, elaborada de modo compativel com as projegdes atuariais, as perspectivas 

de receitas e despesas previdenciarias para o exercicio de 2026. 

$ 3°. Os gestores dos demais órgãos e entidades da administragdo indireta terdo o 

mesmo prazo do caput deste artigo para enviar as propostas orgamentarias parciais 

do orgamento respectivo a Secretaria de Finangas. 

Art. 87. Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis instituidoras, 
bem como na hipétese dos gestores não enviarem seus planos de aplicagdo, propostas 

parciais ou informagdes suficientes até a data estabelecida no art.84 terdo seus orgamentos 

elaborados pela Secretaria de Finang¢as do Municipio. 

Art. 88. Os planos de aplicagdo de que trata o art. 84 desta Lei e o inciso I do $ 2° do art. 

2° da Lei Federal nº 4.320/64, serdo compativeis com o Plano Plurianual e com a Lei de 

Diretrizes Or¢amentarias. 

Art. 89. Os repasses de recursos aos fundos constardo da programagéo de que trata o art. 

80 desta Lei, por meio de transferéncia intra-orgamentaria, condicionada a execugio das 

agdes constantes no orçamento do fundo. 

Art. 90. Poderdo constar da proposta do orgamento anual para 2026, unidades 

orgamentarias destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino, vinculadas aos 

recursos do FUNDEB, Tesouro Municipal e convénios, procedendo-se de modo similar 

quanto ao Fundo Municipal de Saúde, com recursos do SUS e do Municipio, aplicando- 

se regra similar aos demais fundos com os recursos pertinentes. 

Art. 91. Serdo consignadas dotagdes orgamentdrias especificas para o custeio de despesas 

com pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de Manutengdo e 

Desenvolvimento da Educagdo Basica e Valorizagdo dos Profissionais da Educagdo - 

FUNDEB, compreendendo: 

1 - despesas de pessoal de magistério da educagio basica; 

n - despesas de pessoal da educação básica. 

Art. 92. No orçamento de 2026 já será considerada margem de expansão para suportar as 

despesas adicionais com o pagamento de pessoal de magistério, para efeito de 

cumprimento de Lei que estabeleça piso salarial e plano de cargos e remuneração do 

magistério. 
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Art. 93. A Prefeitura poderá manter contas específicas do FUNDEB, para movimentação 

dos recursos destinados às despesas com pessoal de magistério, assim como outra conta 

para as demais despesas com os níveis de ensino que integram a educação básica de 

competência do Município, devendo os recursos ser repassados, após o crédito feito, na 

forma da Lei. 

Parágrafo Único. Os demonstrativos de disponibilidade financeira deverão 

apontar os recursos constantes das contas, de que trata o “caput” deste artigo, de 

forma isolada e consolidada. 

Art. 94. Os programas destinados a atender ações finalísticas e aqueles financiados com 

recursos  voluntários oriundos de convênios, preferencialmente, deverão ser 

administrados por gestor designado pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo gestor do 

Fundo ao qual esteja vinculado. 

Art. 95. Serão realizadas audiências públicas, nos meses de maio, setembro e fevereiro, 

na Câmara de Vereadores, para cumprimento do art. 36, $ 5º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2013, pelo gestor de saúde. 

Art. 96. Todos os gestores dos demais fundos deverão atender ao disposto no $ 4° do art. 

9º da Lei Complementar nº 101/2000, por meio de Relatório de Gestão, incluindo a 

demonstração do cumprimento de metas físicas e financeiras em audiências públicas 

quadrimestrais na Câmara de Vereadores, nos meses de maio, setembro e fevereiro. 

Art. 97. Os conselheiros municipais, integrantes dos conselhos de controle social 

respectivos, deverão ser convidados para as audiências públicas. 

Art. 98. Aplicam-se aos gestores de programas as disposições desta seção. 

CAPÍTULO VIII 

DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

SEÇÃO ÚNICA 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 99. É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de 

recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que 

integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da administração direta 

ou indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos 

decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, firmados 

com órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que 

pertencer ou onde estiver eventualmente lotado. 

Art. 100. São vedados: 
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I - o inicio de programas ou projetos ndo incluidos na Lei 

Orgamentaria Anual; 

11 - a realizagdo de despesas ou assungdo de obrigagdes diretas que 

excedam os créditos orgamentarios; 

m - a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorizagdo 

legislativa; 

W - a inclusão de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e 

créditos adicionais destinados ao pagamento de precatórios; 

F - a movimentação de recursos em conta única sem a existência de 

um regulamento específico aprovado por lei e sem que o instrumento de contrato 

firmado entre o Município e a instituição financeira disponha sobre a fiel 

obediência, pelo banco contratado, das normas de controle interno e da 

movimentação estabelecida no respectivo regulamento, mormente no que 

concerne proibição de transferir recursos de uma conta para outra especialmente 

de convênios e sem identificação do beneficiário; 

VI - a movimenta¢do de recursos oriundos de convénios em conta 

bancaria que ndo seja especifica; 

w - a transferéncia de recursos de contas vinculadas a fundos, 

convénios ou despesas para outra conta; 

vIIM - a assunção de obrigação, sem dotação orçamentária, com 

fornecedores para pagamento a posteriori de bens ou serviços; 

xm - realização de operação de crédito por antecipação de receita (ARO) 

no último ano de mandato. 

Art. 101. Não se inclui nas vedações a assunção de obrigações decorrentes de 

parcelamentos de dívidas com órgãos previdenciários, FGTS e PASEP, bem como junto 

a concessionárias de água e energia elétrica, obedecida à legislação pertinente. 

CAPÍTULO IX 

DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO 

SECAO1 

DOS PRECATORIOS 

Art. 102. O or¢amento para o exercicio de 2026 consignara dotação especifica para o 

pagamento de despesas decorrentes de sentengas judiciais e de precatérios, conforme 

discriminagdo constante nos $$ 1°, 1°-A, 2° e 3° do art. 100 da Constituição Federal, art. 

87 do ADCT da Carta Magna e disposigdes da legislagdo especifica. 

Praca Anténio Rabelo, 02 — Centro — CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001-00 
Fone: 87 3837-1156 VL( 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20251020093112.pdf

assinado por: idU
ser 86



0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
A
 

Q )IGUARACY |,stemrs, & 
TRARALRG QUE AVANÇA! 

Art. 103. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até 

1º de julho de 2025, serão obrigatoriamente incluídos na proposta orçamentária para o 

exercício de 2026, conforme determina a Constituição Federal. 

Art. 104. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários dos 

precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo periodicamente oficiar aos Tribunais 

de Justiça, para efeito de conferência dos registros e ordem de apresentação. 

Art. 105. Para fins de acompanhamento, o Setor Jurídico do Município examinará todos 

os precatórios e instruirá os setores envolvidos. 

SEÇÃO TI 

DA CELEBRAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 106. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2026, para contratação de 

operagdes de crédito sera destinada ao atendimento de despesas de capital, observando- 

se, ainda, os limites de endividamento e disposi¢des estabelecidos na legislação especifica 

e em Resolugdes do Senado Federal. 

Art. 107. Podera constar da Lei Orçamentária para 2026, autorizagdo para celebragio de 

operagdes de crédito, inclusive por Antecipagdo de Receita Orgamentaria (ARO) que, se 

realizada, obedecerd as exigéncias da Lei Complementar nº 101/2000, do Banco Central 

do Brasil, da Secretaria do Tesouro Nacional e do Senado Federal. 

Art. 108. Poderdo ser consignadas dotagdes destinadas ao pagamento de juros, 

amortizagdes e encargos legais relacionadas com operagdes de crédito de longo prazo 

contratadas ou em processo de contratagdo junto ao BNDES, Banco do Brasil ou Caixa 

Econémica Federal, destinados a execu¢do de Programas de Modernizagdo 

Administrativa e Incremento de Receita, do tipo PMAT, PNAFM e similares, bem como 

das linhas de crédito permitidas em leis especificas, incluidas aquelas destinadas a 

infraestrutura, habitagdo, saneamento e reequipamento. 

Art. 109. As operagdes de crédito obedecerdo a Lei Complementar nº. 101/2000, as 

Resolugdes do Senado Federal, as disposi¢des do Tesouro Nacional, do Banco Central do 

Brasil e a regulamentagdo nacional especifica. 

Art. 110. A implantação dos programas citados no art. 107, desta Lei, depende da 

aprovagdo pelo órgão financiador do projeto, enquadrado nas normas proprias. 

Art. 111. A assunção de obrigagdes que resultem em divida fundada precisardo ser 

autorizadas pela Câmara Municipal de Vereadores. 

SEÇÃO I 

DA AMORTIZAÇÃO E DO SERVIÇO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
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Art. 112. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Divida Fundada 

Consolidada, inclusive decorrente de assun¢do de débitos para com órgãos 

previdencidrios, no Setor de Contabilidade, para efeito de acompanhamento. 

Art. 113. O resgate das parcelas da divida, bem como os encargos, obedecera as 

disposições da Lei Complementar nº 101/2000, da Resolugdo n° 40, de 20 de dezembro 

de 2001 do Senado Federal e atualizagdes posteriores e do respectivo instrumento de 

confissdo, ajuste ou contrato de parcelamento. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS 

SECAO1 

DO ATENDIMENTO DAS METAS 

Art. 114, Para fins de atendimento da meta de resultado primario no exercicio de 2026, 

serdo desconsiderados os efeitos do pagamento de precatorios judiciais com recursos de 

depositos de terceiros levantados na forma do art. 101, $ 2°, II, do Ato das Disposigdes 

Constitucionais Transitérias (ADCT). 

Art. 115. Para o ano de 2026, a meta fiscal de Resultado Nominal, que compde o 

Demonstrativo I1I - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Trés Exercicios 

Anteriores do Anexo III - Metas Fiscais, prevalece sobre quaisquer outras metas por 

ventura fixadas. 

Art. 116. Para fins avaliação das metas de resultado primario e resultado nominal, dos 

exercicios de 2026 a 2028, serdo considerados: 

1 - Resultado Primério calculado pelo método "acima da linha", em 

conformidade com a 8" edigdo do Manual dos Demonstrativos Fiscais da 

Secretaria do Tesouro Nacional; 

1 - Resultado Nominal calculado pelo método "abaixo da linha", em 

conformidade com a 8º edição do Manual dos Demonstrativos Fiscais da 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

SECAO I 

PRAZOS, TRAMITACAQ, SANCAO E PUBLICACAQ DA LEI DO 
ORCAMENTO PARA 2026. 

Art. 117. A proposta orgamentaria do Municipio para o exercicio de 2026 sera entregue 

ao Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2024 e devolvida para sanção até o dia 

cinco de dezembro, conforme dispde o inciso III, do $ 1° do art. 124 da Constituigdo do 

Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 31/2008, até 
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a entrada em vigor da Lei Complementar a Constituição Federal de que trata o art. 165, $ 

9° e inciso [ da Constitui¢do Federal. 

Art. 118. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercicio de 2026, 

será entregue ao Poder Executivo até 15 de setembro de 2025, para efeito de 

compatibilizagdo com as despesas do Municipio que integrardo a proposta orgamentéria 

referenciada no art. 113, desta Lei. 

Art. 119. As emendas ao projeto de lei orgamentaria e seus anexos somente poderdo ser 

aprovadas quando atenderem as disposigdes do $ 3° do art. 166 da Constitui¢do Federal, 

devendo ser compativeis com o Plano Plurianual e com a LDO. 

Art. 120. Os autógrafos da lei orgamentdria serdo enviados ao Poder Executivo no prazo 

estipulado no inciso IIT do $ 1° do art. 124 da Constitui¢do do Estado de Pernambuco, 

devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos 

0s anexos, com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal. 

Art. 121. Caso a devolugdo do orgamento de 2026 para sanção do Prefeito deixe de ser 

feita dentro do exercicio corrente, a partir do primeiro dia útil do més de janeiro de 2026 

o Poder Executivo fica autorizado a executar as dotagdes constantes da proposta 

or¢amentaria, destinadas a manutengdo das atividades dos orgdos e unidades 

administrativas, bem como necessarias a prestagdo dos servigos publicos, pagamento do 

servigo da divida e execugdo de convénios que tém prazo a ser cumprido. 

Art. 122. As emendas feitas ao projeto de lei orgamentaria e seus anexos, consideradas 

inconstitucionais ou contrérias ao interesse publico poderdo ser vetadas pelo Chefe do 

Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, consoante disposigdes do $ 1° do art. 

66 da Constitui¢do Federal, que comunicara os motivos do veto dentro de quarenta e oito 

horas ao Presidente da Camara. 

SECAO TM 
ALTERAÇÓES NA LEGISLAS;ÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 123. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei 
propondo alteragdes na legislação, inclusive na que dispde sobre tributos municipais, se 

necessarias a preservagao do equilibrio das contas publicas, a consecução da justiga fiscal, 

a eficiéncia e modernizagdo da méaquina arrecadadora, a alteragdo das regras de uso e 

ocupagdo do solo, subsolo e espago aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo 

montante seja inferior aos respectivos custos de cobranga. 

Art. 124. Os projetos de lei de concessdo de anistia, remissdo, subsidio, crédito 

presumido, concessão de isengdo em cardter ndo geral, alteragdo de aliquota ou 

modificagdo de base de calculo que impliquem redução discriminada de tributos ou 

contribuigdes, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado, atenderdo 

ao disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, devendo ser 
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instruídos com demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado 

nominal e primário. 

Parágrafo único. A renúncia de receita decorrente de incentivos fiscais em todas 

as regides da cidade será considerada na estimativa de receita da lei orgamentéria. 

SECAO 1V 

DA PARTICIPACAO DA POPULACAO E DAS AUDIENCIAS PUBLICAS 

Art. 125. A comunidade podera participar da elaboração do orgamento do Municipio por 

meio de audiéncias publicas e oferecer sugestoes: 

1 - ao Poder Executivo, até o dia 1° de setembro de 2025, junto a 

Secretaria de Finangas; 

" - ao Poder Legislativo, na comissão técnica de orçamento e finanças, 

durante o período de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os prazos 

e disposições legais e regimentais da Câmara e em audiências públicas 

promovidas pela referida comissão. 

Art. 126. Para fins de realização de audiência pública será observado: 

I - Quanto ao Poder Legislativo: 

a) Determinar que a condugdo da audiéncia seja feita por meio da Comissão 

Técnica da Câmara que tem as atribuigdes, no ambito municipal, definidas 

pelo $ 1° do art. 166 da Constitui¢do Federal; 

b) Convocar a audiéncia com antecedéncia minima de 05 (cinco) dias; 

1 - Quanto ao Poder Executivo: 

a) Receber comunicagdo formal da data da audiéncia; 

b) Disponibilizar, no prazo maximo de 02 (dois) dias antes da audiéncia, os 

últimos Relatérios de Gestdo Fiscal (RGF) e Resumido de Execugdo 

Orgamentaria (RREO), elaborados nos termos estabelecidos nos Manuais 

nacionalmente unificados pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
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SEÇÃO V 

DA TRANSPARÊNCIA E DA DISPONIBILIZAÇÃO DE DADOS PELA 

INTERNET E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 127. Os relatórios de execução orçamentária e de gestão fiscal, bem como o 

orçamento anual, a lei de diretrizes orçamentária, o plano plurianual e a prestação de 

contas serão disponibilizados na internet para conhecimento público. 

Art. 128. A população também poderá ter acesso às prestações de contas por meio de 

consulta direta, nos termos do art. 49 da Lei Complementar nº 101/2000, na Câmara de 

Vereadores. 

Art. 129. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos: 

1 - O Anexo de Prioridades, por meio do Anexo I; 

m - O Anexo de Metas Fiscais, por meio do Anexo II e seus 

demonstrativos; 

m.- O Anexo de Riscos Fiscais, por meio do Anexo III. 

Art. 130. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, aos 26 dias do més de setembro de 2025. 

PEDRO ALVES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito 
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ANEXO I 

PRIORIDADES PARA ELABORACAO DO ORCAMENTO 

PODER LEGISLATIVO 

- Manter as atividades da Câmara Municipal 

- Apoiar as ações legislativas e fiscalizadoras da Camara Municipal 

- Equipar a Cdmara visando à melhoria de seus servigos 

PODER EXECUTIVO 

ADMINISTRACAO 

- Manter as agdes relacionadas ao exercicio de diregdo, supervisdo, coordenagdo e 

assessoramento técnico do Poder Executivo e respectivas Secretarias; 

- Manter e ampliar o sistema de processamento de dados, visando a modernização 

e eficiéncia dos servigos administrativos. 

AGRICULTURA 

- Manter as agdes relacionadas com a prevenção, erradicagdo e combates as doengas 

e pragas das plantas e dos produtos vegetais e ainda exercer efetiva vigilancia sanitaria 

no transito e comercio de produtos de origem vegetal. 

- Ampliar a infra-estrutura de apoio a produção agropecudria, através da captagdo 

de recursos hidricos. 

- Estimular programas agricolas que contemplem a diversifica¢do de lavouras 

- Promover a aquisição e distribui¢do de sementes e mudas de melhor padrão 

genético, visando elevar os indices de produtividade agricola. 

- Aquisigdo de terrenos e construção do curral de gado. 

COMUNICACAO 

- Manter as ações relativas a comunicagdo através da captação e retransmissdo de 

sinais de TV. 
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EDUCAÇÃO 

Manter as ações que visem proporcionar o ensino do Pré-Escolar ao Ensino 

Fundamental da 1* a 9º Série, dos Jovens e Adultos e Creches. 

- — Desenvolver ações com o objetivo de preparar a criança menor de 06 anos para o 

seu ingresso no ensino básico. 

- —Implantar e executar ações visando o ensino de deficientes, através da educação 

especial. 

- — Desenvolver ações visando elevar a qualidade em todas etapas do ensino. 

- — Construir, ampliar, recuperar e manter a rede física escolar. 

- — Adquirire recuperar equipamentos e mobiliário escolar e tecnológico. 

- —Apoiaro ensino profissionalizante. 

- — Realizar ações visando à melhoria do ensino na Zona Rural. 

- — Mantero programa de merenda escolar 

CULTURA 

- — Incentivar o desenvolvimento de ações no campo de atividade artística. 

- — Incentivar a pratica de atividades esportivas inclusive o desporto amador. 

- — Desenvolver ações para o vivenciamento de Festejo Populares. 

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 

- — Promover ações visando à distribuição de energia elétrica na Zona Rural. 

- — Promover ações visando o melhoramento e expansão da distribuição de energia 

elétrica na Zona Rural. 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

- — Desenvolver ações visando o incentivo e apoio a execução de política habitacional 

no município. 

- — Desenvolver ações visando o aperfeiçoamento urbano do município. 

- — Manter os servigos relativos à coleta, varrição e limpeza de vias públicas, bem 

como a destinação final do lixo, envolvendo aterro sanitário, usina de tratamento de 

lixo, etc. 

Praça Antônio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001-00 
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- Manter as agdes de outros servigos urbanos em beneficio da populagdo. 

SAUDE E SANEAMENTO 

- Exercer o controle e a vigilancia das doengas transmissiveis e endémicas. 

- Realizar campanhas e ações educativas e a prevenção e controle de doengas. 

- Ampliar as ações de vigilancia em saúde a partir das vigilancias sanitaria, 

epidemioldgica e ambiental no municipio. 

- Desenvolver agdes de orientagdo educativa sobre higiene bucal e de melhoria de 

saúde oral, além de extensdo de assisténcia as gestantes e crianga de 07 a 14 anos. 

- Manter as agdes relacionadas com a criagdo e manutengdo de infra-estrutura para 

prestagdo de servigos médicos a populagdo, através da rede hospitalar, dos 

ambulatérios e unidades bésicas de saúde. 

- Efetuar o planejamento, instalagdo, ampliagdo e manutengdo de sistemas de 

esgotos sanitarios e despejo industriais. 

- Desenvolver agdes visando o controle de fornecimento d'água de boa qualidade 

para populagdo. 

- Manutengdo e ampliagdo de pontos de apoio a UBS. 

- Ampliar a oferta de servios na Atengdo Especializada (média e alta 

complexidade). 

- — Apoio técnico-operacional para manutenção dos sistemas de informagao. 

Aquisição de veiculo para transporte de pacientes 

- Promover agdes de educagdo permanente em saúde e apoio matricial para 

fortalecimento da atenção basica 

ACAO SOCIAL 

- Programar agdes no sentido de gerar renda, junto a grupos carentes, apoiando a 

instalagdo de unidades produtivas familiares, núcleos de produgdo comunitaria e 

pequenos negocios. 

- Ampliagdo da politica de assisténcia social através do sistema único de assisténcia 

social — SUAS, dos servigos e programas, projetos e beneficios socioassistenciais para 

as familias em estado de vulnerabilidade, nas situagdes de enfrentamento a estado de 

emergéncia e calamidade pública. 

- Desenvolver mutirdo comunitario de melhoria habitacional em comunidades de 
baixa renda. 

- Desenvolver agdes de apoio nutricional nas comunidades carentes. 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro — CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001-00 
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- Assistir familias carentes com programas de apoio à melhoria da qualidade de 

vida. 

- Desenvolver cursos profissionalizantes. 

- Desenvolver programas de apoio à crianga e o adolescente. 

TRANSPORTE 

Implantar estradas vicinais visando o escoamento da produgdo, interligando a 
malha municipal com os centros de distribuição. 

- Promover a conservagdo e recuperagdo das rodovias municipais. 

Gabinete do Prefeito, aos 26 dias do més de setembro de 2025. 

PEDRO ALVES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito 
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ANEXO IT 

METAS FISCAIS 

1- PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO 

As Metas Fiscais para o exercicio de 2026 que servirdo de base para elaboragdo do 

orgamento, representam as seguintes prioridades: 

- Geragdo de resultado primário positivo de 5% (cinco por cento) do valor total da 

receita orgamentaria realizada. 

- Redugdo do montante da divida flutuante em 10% (dez por cento). 

- Pagamento de precatério judicidrios no valor maximo de 2% (dois por cento) do 

valor recebido das transferéncias oriundas do Fundo de Participação dos Municipios. 

- Redugdo, caso necessaria, dos gastos com pessoal, visando manter o limite geral. 

- Incremento na arrecadagdo a cargo do municipio. 

- Implantagdo de agdes de investimento em obras de infraestrutura, aplicando, pelo 

menos, de 5% (cinco por cento) do valor da receita orçamentária efetivamente 

arrecadada. 

- Redugdo do montante da divida ativa, através de efetiva cobranga judicial ou 

extrajudicial. 

II- METAS FISCAIS 

As Metas Fiscais para o exercicio de 2026 estdo distribuidas em quatro itens e 

procurardo ser atingidas com a aplicagdo dos critérios e premissas mencionadas, 

exigindo determinagdo do administrador, visando alcangar o resultado pretendido. 

1 — Metas relativas a Receita 

- Crescimento vegetativo de 2% (dois por cento), considerando-se o 

comportamento da Receita nos dois tltimos exercicios. 

- Elevagio de até 10% (dez por cento) na arrecadagdo tributaria de 2026 em virtude 

de agdes relacionadas com o recadastramento tributdrio, reavaliagio de planta de 

valores e o incremento da fiscalizagao. 

- Efetiva cobranga da Divida Ativa do Municipio. 

Na estimativa das receitas devera ser considerado o valor destinado ao incentivo do 

pagamento dos tributos mediante descontos, ja definido no Cédigo Tributario 

Municipal, compensado com as seguintes medidas: 

- Atualizagdo do cadastro imobilidrio e fiscal do municipio, objetivando ampliar a 
base para langamento dos impostos. 

- Revisdo da atualização dos critérios para cobranga das taxas municipais. 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro — CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001-00 
Fone: 87 3837-1156 
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- Atualizagdo do Cadastro de Atividades Econdmicas, ampliando o nimero de 

contribuintes. 

2 — Metas relativas as Despesas 

As Metas relativas a Despesa para o exercicio de 2026 visam alcangar maior beneficio 

a menor custo. 

As Metas Fiscais para realizagdo das despesas programadas para o exercicio são as 

seguintes: 

- Adespesa deverd limitar-se a 90% (noventa por cento) do total da receita prevista, 

destinando-se 5% (cinco por cento) para geragdo do superavit primario para 

amortizagdo da divida, especialmente Restos a Pagar; 1% (um por cento) para Reserva 

de Contingéncia; 2% (dois por cento) para criagdo, expansdo ou aperfeigoamento da 

agdo governamental que acarrete aumento da despesa e 2% (dois por cento) para 

amortizagdo de precatorios judiciais. 

- A despesa consolidada com pessoal ndo devera ultrapassar 60% (sessenta por 

cento) da Receita Corrente Liquida, sendo 54% (cinquenta e quatro por cento), para o 

Poder Executivo, observadas as limitagdes em virtude do crescimento vegetativo da 

folha de pagamento de pessoal e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo. 

3 — Metas de resultado primario e nominal 

Para o exercicio de 2026, estimam-se os seguintes resultados: 

- Resultado Primario: 5% (cinco por cento) do valor da Receita Corrente Liquida. 

- Resultado Nominal: previsdo prejudicada em face de cobranga de taxa variavel de 

reajuste, nos parcelamentos com obrigagdes patronais. 

4 — Metas relativas do montante da Divida Municipal 

Com a obtenção do resultado primario pretende-se reduzir em 5% (cinco por cento) 

Gabinete do Prefeito, aos 26 dias do més de setembro de 2025. 

PEDRO ALVES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito 
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ANEXO Il DA LDO 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Or¢amentarias foi determinado pelo 

art. 4°, $ 1° da Lei Complementar a Constitui¢do Federal nº 101/2000, com a finalidade de 

estabelecer as metas fiscais anuais, em valores constantes e correntes, relativas às receitas, 

despesas, resultado nominal, resultado primério e o montante da divida para o exercicio a 

que se referir e para os dois seguintes, bem como a avaliagdo do cumprimento das metas 

relativas ao ano anterior, evolugdo do patriménio liquido e avaliagdo atuarial do regime 

proprio de previdéncia. 

Integram o presente Anexo de Metas Fiscais, da LDO do Municipio para 2026, os 

demonstrativos abaixo especificados, metodologia ¢ memoria de calculos: 

1. DEMONSTRATIVO I: 

Metas Anuais de: 

a) Receitas Primarias; 

b) Despesas Primarias: 

¢) Resultado Nominal; 

d) Resultado Primario; 

e) Montante da Divida. 

2. DEMONSTRATIVO II: 

Avaliagdo do Cumprimento das Metas do Exercicio Anterior; 

Praga Anténio Rabelo, 02 — Centro — CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001-00 
Fone: 87 3837-1156 
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3. DEMONSTRATIVO III: 

Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos trés exercicios anteriores; 

4. DEMONSTRATIVO IV: 

Evolução do Patrimonio Liquido; 

5. DEMONSTRATIVO V: 

Origem e Aplicagio dos Recursos obtidos com Alienagdo de Ativos; 

6. DEMONSTRATIVO VI: 

Receitas e Despesas Previdencidrias do RPPS; 

7. DEMONSTRATIVO VII: 

Projeção Atuarial do RPPS; 

8. DEMONSTRATIVO VIII: 

Estimativa e Compensagdo da Renúncia de Receita; 

9. DEMONSTRATIVO IX: 

Margem de Expansão das Despesas Obrigatorias de Caráter Continuado; 

10. DEMONSTRATIVO X: 

Metodologia e Memoria de Célculo das Metas Anuais da Receita; 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro — CEP 56840-000 — CNPJ: 11.368.966/0001-00 
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11. DEMONSTRATIVO XI: 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Despesa; 

12. DEMONSTRATIVO XII: 

Metodologia e Memoria de Calculo das Metas Anuais para o Resultado Primario; 

13. DEMONSTRATIVO XIII: 

Metodologia e Memoria de Célculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal: 

14. DEMONSTRATIVO XIV: 

Metodologia e Meméria de Calculo das Metas Anuais para o Montante da Divida 

Pablica; 

Os modelos ¢ contetidos foram estabelecidos na regulamentagdo feita pela Secretaria do 

Tesouro Nacional. 
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& )IGUARACY 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

LRF, At 4º 6 1º R$ milhares 

2026 2027 2028 
Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB 

ESPECIFICAÇÃO Corrente | Constante | (a/PIB)x100| Corrente | Constante | (b/PIB)x100 | Corrente | Constante | (c/100)x100 
(a) (b) (c) 

Receita Total 90.795] 86.678| 0,740 95.971 87.254 0,762 101.345|  87.548] 15,760 _ 
Receitas Primárias (1) 84.429) 80.600| 0,688 84.624 76.938| 0672 | 89701  77.489| 15760 
Despesa Total 90.795 86.678] 0,740 95.971 87.254| 0,762 101.345|  87.548| 15760 
Despesas Primarias (I) | 6273l 78982 0674 84.946| 77231 0675 90.043 77.784| 15,760 
Resultado Primario (I-1l) 1.695] 1618 0,014 -322 203] 0003 | 3n 205| 15,760 
Resultado Nominal -1.836 1753 0,015 #VALOR!| #VALOR!| #VALOR! #VALOR!|  #VALOR!| #VALOR! 
Divida Pablica Consolidada 3.135 2.993| 0,026 2.884 2622 0,023 2.654 2.292| 15,760 
Divida Consolidada Liquida — #VALORI| #VALOR!| #VALOR! | #VALORI| #VALOR!| #VALOR! #VALORI| — #VALOR!| #VALOR! 
Notas: 
1 - O Variagao real anual do PIB do estado de Pernambuco em 2024 foi de (3,40%), abaixo da média do Nordeste (3,80%) e igual da variação nacional (3,40%), conforme 

divulgado pela Agéncia Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE-FIDEM, através da home-page www.condepefidem.pe.gov.br, e através de e-mail 
onde projeta os valores constantes da tabela abaixo. 

2 - O valor projetado do PIB Estadual para os exercicios de 2025, 2026, 2027 e 2028 foram fornecidos por e-mail, pela Agéncia Estadual de Planejamento e Pesquisas de 
Pernambuco - CONDEPE - FIDEM: 

Taxa de Crescimento do 
Ano PIB% * Valor em milhares (R$) 

340% — [ — 1700000 
: : " 11.969.100 
2,50% 12.268.328 

2,60% 12.587.304 
2,60% 12.914.574 

* Pardmetros da Secretaria de Planejamentos Estratégicos - Ministério da Fazenda 
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAGAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

LRF, Art. 4º $ 2°, inciso | R$ milhares 

Metas Previstas em Metas Realizadas Variação 
ESPECIFICAÇÃO 2024 %PIB em 2024 %PIB Valor % 

(a) (b) (c)=(b-a) (c/a)x100 

Receita Total — : 85.329| 0,102 85.329] 0,100 0 — 000 
Receitas Primarias (1) 84.429| 0,101 84.429| 0,099 0 0,00 
Despesa Total : " 83.910] 0,100 83.910] 0,098 o | ooo 
Despesas Primárias (Il) — 82734 0,099 82.734( 0,097 0 | 000 00 

Resultado Primario (I-11) " : — o 1.695/ 0002 | 1695 0,002 0 0,00 

Resultado Nominal -1.753| -0,002 | -1.836| -0,002 | -83 475 
Divida Publica Consolidada 2.993| 0,004 - 3.704| 0 004 711 | 2376 

Divida Consolidada Liquida 9.526/ 0,011 7.690| 0,009 -1.836 -19,27 

Notas: 

1 - O Valor do PIB do estado de Pernambuco de 2024 teve como fonte de informação o IBGE e a Agência Estadual de Planejamento e 

Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE-FIDEM, através da home-page www.condepefidem.pe.gov.br. 
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Q )IGUARACY 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

LRF, Art. 4º 6 2º, inciso Il R$ milhares 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPESICIGAGÃO) 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receita Total — 62.634 90.795 44,962 95971 5,700 90.795 -5,393] 95.971 5,700 101.345| 5,600 

Receitas Primárias (1) 62.353 84.429| 35405 84624 0231  84.429 -0,230 84624 0231 89.701| — 6000 
Despesa Total — 65.248 90795 39,154 95971 5700  90.795 -5,393 95971| 5700l  101.345| 5,600 
Despesas Primarias (1) 64.927L 82.734 27,426 84.946 2,674 82.734 -2,604 84.946 2,674 90.043| 6,000 

Resultado Primário (I-1l) -2.574 1.695| -165,851 -322| -118,997, 1.695 -626,398 -322| -118,997 -341 6,000 

Resultado Nominal 0 -1.836) 0,000] #VALOR!| 0,000) -1.836 AVALOR!||  #VALOR! - #VALOR! - 

Divida Pública Consolidada 5.284 3.135| -40,669| 2884 -8000]  3.135 8696|  2.884| -8,000 2.654|  -8,000 
Divida Consolidada Liquida 9.526] #VALOR! 0| #VALOR! 0] #VALOR! 0] #VALOR! 0 #VALOR! - 

VALORES A PRECOS CONSTANTES 

ESPECIFICACA 
i lplefiv iy 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receita Total - 69.323 86.678| 25035 87.254]  0,664] 86.678| 0660  87.254] - — 87548 00336 
Receitas Primárias (1) — 69012l 80600 16,791 76.938] -4,544 80.600 4,760 76.938 4 77.489] 0,716 
Despesa Total o 72.216 86.678 20,025 87.254 0,664/ 86.678 -0,660 87.254 0,664 87.548, 0,336 

Despesas Primarias (1) 71.861 78.982 9,910 77.231 -2,218 78.982 2,268 77.231 -2,218 77.784 0,716 

Resultado Primario (I-1I) -2.849 1.618| -156,799 -293/ -118092] — 1618 — -652,730 -293/ -118,092] = -295| 0716 

Resultado Nominal | 0 1753l — -| #VALOR!|#VALOR!| -1.753] #VALOR!| #VALORI| - | #VALORI| - 
Divida Pública Consolidada — : 5.848 2993| -48,825 2622| -12,383 2.993 14,133 2622| -12,383 2292| -12,586 
Divida Consolidada Liguida 10.543| #VALOR!| #VALOR!| #VALOR! 0| #VALOR! 0| #VALOR! - #VALOR! - 
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Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido 

Q JIGUARACY 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUGAO DO PATRIMONIO LiQUIDO 

LRF, Art. 4° $ 2°, inciso Il R$ milhares 

PATRIMONIO LiQUIDO 2024 % 2023 % 2022 % 

Patriménio / Capital 0l 0 0 0 0 

Reservas of 0 0 0 0 
Resultado Acumulado -93.503| 100 -101.210] 100 -39| 100 

TOTAL -93.503[ 100 -101.210{ 100 -39] 100 

REGIME PREVIDENCIARIO* 

PATRIMONIO LIQUIDO 2024 % 2023 % 2022 % 

Patriménio / Capital of 0 0 | o 0 

Reservas — — of 0 0 of 0 
Resultado Acumulado -110.393| 100 -111.490| 100 -14.106 100 

TOTAL -110.393| 100 -111.490| 100 -14.106] 100 

* Dados não disponiveis 

Evolução do Patriménio Liquido 
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Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos 

Q JIGUARACY 
R 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAGAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAGAO DE ATIVOS 

LRF, Art, 4° $ 2º, inciso Il R$ milhares 

RECEITAS REALIZADAS —— n 2022 
(a) () 

RECEITAS DE CAPITAL 181 0 0 
— ALIENAGAO DE ATIVOS B 181 0 0 

— — Alienaçãode Bens Moveis " — 181 o 0 
Alienagdo de Bens Imóveis 0 0 0 

TOTAL 181 o 0 

DESPESAS LIQUIDADAS DA 2S 2022 
(b) (&) 

APLICAGAO DOS RECURSOS DA ALIENAGAO DE ATIVOS 128 0 0 

— DESPESAS DE CAPITAL 128 0 0 
Investimentos - 128 0 0 

— —lnversões Financeiras 0 0 0 
Amortização da Divida —— - 0 0 0 

'DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA * 0 0 0 
Regime Geral de Previdéncia Social 0 0 0 

Regime Proprio de Servidores Publicos 0 0 0 

TOTAL 128 0 0 

(c)=(a+b)+(f) | (N=(d-e)+(g) ()] 
SALDO FINANCEIRO 53 0 0 
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Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

Q JIGUARACY 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

LRF, Art. 4º $ 2º, inciso IV, alinea a R$ milhares 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES - 1.594 1.377 1.761 

— Receitas de Contribuição o 1.254 1.322 —1.604 

Pessoal Civil " 1.254 1.271 1.474 

Pessoal Militar 0 0 0 

Outras Contribuições Previdencidrias 0O 0 0 

— Compensagao Previdenciaria entre RGPS e RPPS 0 51 130 

Receita Patrimonial S 7 55 156 

Outras Receitas Correntes - 333 o 1 

RECEITAS DE CAPITAL o 0 0 

Alienagéo de Bens o 0 0 

— Outras Receitas de Capital 0 0 0 

REPASSES PREVIDENCIARIOS RECEBIDOS PELO 

RPPS 5.146 7.079 8.739 
Contribuigdo Patronal do Exercicio o 4.975 6.898 — 8696 

Pessoal Civil D 4.975 6.898 8.696 

Pessoal Militar — N EN 0 0 0 

Contribuição Patronal de Exercicios Anteriores 171 181 43 

— Pessoal Civil 171 181 43 
Pessoal Militar 0 0 0 

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DEFICIT 0 0 0 

OUTROS APORTES AO RPPS 687 675 0 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIENCIARIAS (1) 19 9.131 10.500 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS 2023 2024 2025 

ADMINISTRAGAO GERAL ' " 1 124 121 410 
Despesas Correntes 124 121 390 

Despesas de Capital 0 0 20 

PREVIDENCIA SOCIAL 7.302 7.835 10.090 

Pessoal Civil 7.302 7.835 10.090 

Pessoal Militar 0 0 0 

Outras Despesas Correntes o o 0 

Compensagao Previd. de Aposent. RPPS e RGPS o 0 0 

Compensagao Previd. de Pensdes entre RPPS e RGPS o o 0 

RESERVA DO RPPS 0 0 0 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (1) 7.426 7.956 10.500 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I-11) -7.407 1.175 0 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 18 1.193 1.193 
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Tabela 7 - Projeção Atuarial do RPPS Página 01 

\ JIGUARACY 
‘ _ST'—-”-M 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEGAO ATUARIAL DO RPPS 

LRF, Art. 4° $ 2¢, inciso IV, alinea a R$ milhares 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO á 
PREVIDENCIÁRIAS | PREVIDENCIÁRIAS | PREVIDENCIÁRIO | FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 
EXERCÍCIO 

Valor Valor Valor (d)=("d" exerc. 

(a) (b) (c)=(a-b) Anteiror) + (c) 

2025)| 9.359 8.928 431 1.604 

2026 9.393 8.534 859 2.463 

2027, 9.391 8.478 913 3.376) 

2028, 9.424 8.589 835 4211 

2029 9.373 8.830 543 4.754 

2030, 9.335 8.873 462 5.216 

2031 9.286 9.173 113 5.329 

2032 9.249 9.106 143 5.472 

2033 9.199 9.181 18 5.490 

2034 9.141 9.401 -260 5.230 

2035 9.057 9.584 -527 4.703 

2036 8.983 9.889 -906| 3.797 

2037, 8.913 10.230 -1.317 2.480 

2038 8.843 10.198 -1.355, 1.125] 

2039 8.773 10.409 -1.636 -511 

2040 8.733 10.183) -1.450)| -1.961 

2041 8.691 10.016 -1.325) -3.286 

2042 8.691 10.127 -1.436 -4.722] 

2043 8.656 9.665 -1.009, -5.731 

2044 8.618; 9.462 -844 -6.575 

2045 8.608 9.176 -568 -7.143 
2046 8.508 8.771 -263) -7.406 

2047 8.433 8.663 -230 -7.636) 

2048 8.336 8.397 -61 -7.697] 

2049 8.236 7.998 238 -7.459 

2050 8.158, 7.484 674 -6.785] 

2051 8.177 7177 1.000, -5.785 

2052 8.120; 6.524 1.596 -4.189] 

2053 8.069 5.766 2.303] -1.886 

2054 8.056 5.255 2.801 915 

2055 7.961 4.607 3.354 4.269 

2056 7.945 4.052 3.893 8.162 

2057 7.940 3.814 4.126 12.288) 

2058 7.946 3.445 4.501 16.789 

2059 536 3.236 -2.700 14.089 
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Tabela 7 - Projeção Atuarial do RPPS Página 02 

\ JIGUARACY 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEGAO ATUARIAL DO RPPS 

LRF, Art. 4° $ 2°, inciso IV, alinea a R$ milhares 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO FINÍANI::I.?;IRO 
EXERGICIO PREVIDENCIARIAS | PREVIDENCIARIAS | PREVIDENCIARIO | /0ot i 

Valor Valor Valor (d)= 

(a) (b) (c)=(a-b) Anteiror) + (c) 

2060 489 3.035 -2.546 11.543 

2061 467 2.900 -2.433 9.110 

2062, 425 2.735 -2.310 6.800 

2063, 369 2.430] -2.061 4739 

2064 | 319 2.178] -1.859 2.880 

2065 276 1.897 -1.621 1.259 

2066 223 1.531 -1.308 -49 

2067 211 1.490] -1.279) -1.328 

2068 162 1.163 -1.001 -2.329) 

2069 137 1.019 -882) -3.211 

2070 130 972 -842 -4.053] 

2071 64 487 423 4.476) 

2072 59 463 404 -4.880)| 

2073 40 309 -269 -5.149| 

2074 | 30 239 -209 -5.358] 

2075)| 33 259 -226 -5.584| 

2076) 30 238 -208 -5.792 

2077, 25 203 178 -5.970| 

2078 22 182 -160 -6.130] 

2079 15 128 113 -6.243) 
2080 9 75) -66 -6.309] 

2081 6 55 48 -6.358) 

2082 5 53, -48 -6.406 

2083 5 51 -46 -6.452] 

2084 5 49 -44 -6.496 

2085 4 37 -33 -6.529] 

2088 3 35, -32 -6.561 

2087, 3 33 -30 -6.591 

2088 1 11 -10] -6.601 

2089 0 0 0 -6.601 

2090 0 0 0 -6.601 

2091 0 0| 0| -6.601 

2092 0 0 0 -6.601 

2093 o 0] 0 -6.601 

2094 0 0 0 -6.601 

2085 o 0 0 -6.601 

2098 0 0 0| -6.601 

2097 0 0 0| -6.601 

2098 0 0 0 -6.601 

2099 0 0 0 -6.601 

Fonte: www.previdenciasocial gov.br 
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& JIGUARACY 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAGAO DA RENUNCIA DE RECEITA 

LRF, Art. 4º $ 2°, inciso V. R$ milhares 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

Tributo/Contribuição 2026 2027 2028 

TOTAL - 

Nota: 

1- O Município não tem previsão de efetuar renúncia de receita para os exercícios de 2026, 2027 e 2028 por meio de 

incentivos fiscais, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 

contribuições, ou quaisquer outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
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Q JIGUARACY 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DEPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

LRF, Art. 4º $ 2º, inciso V. R$ milhares 

EVENTO Valor Previsto 2026 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 0 

Redução Permanente de Despesa (1) 

Margem Bruta (I1l)=(1+11) 0 

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV) 

Novas DDOC B - 

Novas DDOC geradas por PPP's 

Margem Liquida de Expansao de DDOC (III-IV) 0 

Nota: 

1 - O municipio não tem previsdo de efetuar expansao de despesa obrigatoria de carater continuado para o execicio de 2026. 
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Q )IGUARACY 
| - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Receita 

TOTAL DAS RECEITAS 

R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO - Portaria STN 248/2003 Realizado Realizado Projetado 
2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES 598102 83467 82.366 
Receita Tributéria 1.929 2.236 2.496 
Receitas de Contribuições " " 7.558 9.330 11.313 
Receita Patrimoni " 281 719 964 
Aplicações Financeira B " 281 719 962 
Outras Receitas Patrimoniais o| E= 0 2 
Receita de Servicos 0 223 1 
Transferéncias Col 49334 59.118 67.355 

Cota-Parte do FPI 22,071 25739 28.500 

Transf. de Recursos do SUS - FMS 6.214] 9.849 12.490 
— Outras Transferéncias Correntes 21.049 23530 26.365 
Outras Receitas Correntes — 0 11.835 237 
— Receita da Divida Ativa 0| o S 0 
Demais Receitas — 0 11836 — 237 

RECEITA DE CAPITAL 3.532 1.868 3.290 
Operações de Créditos " : 0 0| 20 
Alienação de Bens 0| 181 50 

Amortizagao de Empréstimos 0 0 0 
Transferéncias de Capital -- 3.532 1.687 3.220 
Outras Receitas de Capital 0 [ 0 

A 62.634] 85.329 85.656 

: PREVISÃO - R$ milhares 
ESPECIFICAÇÃO - Portaria STN 248/2003 

2026 2027 2028 

RECEITAS CORRENTES 67 308 92 285 987 452 
Receita Tributária 2.646 2797 2.953 

Receitas de Contribuições 11.992 12.675) 13.385 

Receita Patrimonial 1.022 1.080 1.141 
Aplicagdes Financeiras " 1.020 1.078) 1.138 
_Outras Receitas Patri I B 2 o 2 2 
Receita de Serviços 1 1 1 
Transferências Correntes 71.396 75 466 79.692 

— Cota-Parte do FPM — 30.210 31.932 33.720 
Transf. de Recursos do SUS - FMS [ 13.239 13994 14778 
Outras Transferéncias Correntes ms 27.947 29.540 31.194 

Outras Receitas Correntes 251 266 280 

Receita da Divida Ativa 0 of o 
Demais Receitas " 251 266 280 

RECEITA DE CAPITAL 3.487 3.686| 3.893 
Operagbdes de Créditos 21 22 24 

Alienação de Bens " 53] 56 59 
Amortização de Empréstimos R ] o 0 
Transferéncias de Capital 3.413] 3.608 3.810 
Outras Receitas de Capital 0 0 0 

A 80785 55971 107,345 

Nota: 

1 - Os parametros utilizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de inflação do 

indice de Pregos ao Consumidor (IPCA), na taxa de crescimento do PIB nacional e nas agdes econômico- 
financeiras e administrativas que serdo tomadas por este municipio para obter uma melhoria na 

fiscalização e obtenção de recursos financeiros para os exercicios futuros. 
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Q)IGUARACY 
|.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita 

Receita Tributária 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 

2023 1.929 - 
2024 2.236 15,91% 
2025 249 1163% 
2026 2646 6,00% 

" 2027 -- 2.797 5,70% 
2028 2953 5,60% 

Receita da Dívida Ativa 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 

2023 0 - 
2024 B o " — fDIVIO! 
2025 0 #DIV/O! 
2026 0 #DIV/O! 
2027 0 #DIV/O! 
2028 0 #DIV/O! 

Notas: 
1 - O aumento previsto para a Receita Tributéria e Receita da Divida Ativa provém da aplicagéo de uma 

politica de intensificação da fiscalização na arrecadagéo dos tributos de competéncia municipal, associada 
à revisão da base calculo do IPTU realizada para o exercicio de 2025, o que refletird num acréscimo nas 

projegdes de 2026 a 2028, cumulativamente. 

2 - As projegdes para 2025, 2026, 2027 e 2028 foram realizadas considerendo-se a taxa de inflagdo do 

IPCA prevista respecivamente em 4,90%, 3,50%, 3,10% e 3,00% Também foi considerada a previs&o da 
taxa de crescimento do PIB para 2025, 2026, 2027 e 2028 com os respectivos percentuais de 2,30%, 

2,50%, 2,60% e 2,60%. Estes parametros foram utilizados pela Secretaria de Planejamento Estratégico do 
Ministério da Fazenda e publicados no Projeto de Lei de Diretrizes Orgamentarias da União para 2026 

encaminhado ao Congresso Nacional 

3 - Desta forma, consideram-se no campo VARIAGAO % estas trés variaveis (% IPCA, % PIB e 
intensificag&o na fiscalização tributaria) para seus respectivos exercicios. 

Cota-Parte do Fundo de Participagdo dos Municipios 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAGAO % 

2023 22.071 - 

2024 25.739 o 16,62% 

2025 28.500 10,73% 
o 2026 30.210 6,00% 

' — 2007 ' 31.932 5,70% 
2028 33.720 5,60% 
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Q)IGUARACY 
Transferências de Recursos do SUS 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 

— 2023 6.214 : 
2024 9.849 58,50% 

- — 2025 12.490 26,81% 
2026 Ú 13.239 6,00% 
2027 13.994 5,70% 
2028 14778 5,60% 

Notas: 
1 - As projeções das transferências para 2026, 2027 e 2028 foram realizadas considerendo-se a taxa de 
inflagdo do IPCA prevista respectivamente em 3,50%, 3,10% e 3,00%. Também foi considerada a 

previsão da taxa de crescimento do PIB para 2026, 2027 e 2028 com os respectivos percentuais de 
2,50%, 2,60% e 2,60%. Estes parametros foram utilizados pela Secretaria de Planejamento Estratégico do 

Ministério da Fazenda e publicados no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias da União para 2026 

encaminhado ao Congresso Nacional. 

Outras Receitas Correntes 

Metas Anuais 'VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO % 

2023 o - 
2024 11.835 #DIV/0! 

2025 237 -98,00% 

2026 251 — 6,00% 
2027 266 5,70% 

L— 2028 280 5,60% 

Receitas de Capital 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 
2023 3532 - 
2024 1.868 47,1% 

o 2025 3290 76,12% 
2026 3.487 6,00% 
2027 3686 — 5,70% 
2028 3.893 5,60% 

Notas: 
1 - As receitas de Capital tem como base as transferências de recursos advindos da União. As projeções 
para os exercicios de 2026, 2027 e 2028 são fundamentadas em convénios previstos pela Secretaria de 

Finangas e Planejamento do Municipio. 
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Q JIGUARACY 
Il - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Despesa 

TOTAL DAS DESPESAS 

R$ milhares 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE Realizada Realizada Projetada 
NATUREZA DE DESPESA 2023 2024 2025 

DESPESAS CORRENTES 62.594 76.346)| 81.158 

Pessoal e Encargos Sociais 32.492 39.039 43.190 
Juros e Encargos da Divida 0 0 15 
Outras Despesas Correntes 30.102 37.307 37.953 

DESPESAS DE CAPITAL 2.654 7.564 3.436 

Investimentos 2.333 — 6388 c 2741 
Inversões Financeiras 0 0| o 

Amortização da Divida 321 1.176 695 
RESERVA DE CONTINGENCIA 0 o 1.062 

TOTAL 55248 33910 85656 

CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE PREVISAO - R$ milhares 
NATUREZA DE DESPESA 2026 2027 2028 

DESPESAS CORRENTES 86.027] 96.023 
Pessoal e Encargos Sociais 45.781 51.101 
Juros e Encargos da Divida - 16 18 
Outras Despesas Correntes 40230 44.905 
DESPESAS DE CAPITAL 3.642 4.065 

Investimentos - 2.905 " 3.243 
Inversões Financeiras [ 0 
Amortização da Divida 737 822 
RESERVA DE CONTINGENCIA 1.126 1.257 

— ToTAL 90785 TOT3A5 

Fonte: 

1- Os valores projetados para outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do 
Índice de Preços ao Consumidor (IPCA) de 4,90%, 3,50%, 3,10% e 3,00% para os respectivos exercícios de 

2025 a 2028. Também foi considerada a previsão da taxa de crescimento do PIB para os exercícios de 2025 a 

2028 com os respectivos percentuais de 2,30%, 2,50%, 2,60% e 2,60%. Estes parâmetros foram utilizados 
pela Secretaria de Planejamento Estratégico do Ministério da Fazenda e publicados no Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias da União para 2026 encaminhado ao Congresso Nacional 
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Q )IGUARACY 
Il.a - Metodologia de Memória de Cálculo da Despesa 

Pessoal e Encargos Sociais 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 

2023 32.492 - 
2024 — 390389 -- | 2015% 

— " 2025 o Y <5 10,63% 
2026 45.781 6,00% 
2027 48.391 B 570% — 
2028 51.101 5,60% 

Nota 

1 - O aumento do volume de despesas identificado no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encargos 

Sociais se deve a fatos como o reajuste salarial dos servidores da ativa e dos proventos de aposentadoria dos 

inativos, obedecendo ao limite prudencial de despesa com pessoal do municipio, conforme $ dnico do art. 22 
da LRF. 

Juros e Encargos da Divida 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAGAO % 

—— 2023 A ee o " " = - 
2024 0 .> 
2025 15 - 

206 16 6,00% 
2027 17 570% — 
2028 18 5,60% 

Fonte: 

1- A projeção para o pagamento de juros e encargos da dívida dar-se-á pela taxa de juros a longo prazo 

(TJLP%) de 6,00%, 6,00%, 6,00% e 6,00% com base nos valores amortizados respectivamente nos exercícios 
de 2025, 2026, 2027 e 2028. 

2 - As projeções da TJPL foram estimadas pelo Conselho Monetário Nacional e publicadas no Projeto de Lei 

de Diretrizes Orgamentéarias da União para 2026 encaminhado ao Congresso Nacional 

Reserva de Contigéncia 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares |  VARIAGAO % 

2023 0 - 
2024 0 

202 i 1.062 " 
2026 — 1126 6,00% 
2027 1.190 5,70% 
2028 1.257 5,60% 

Nota: 
1- Os valores fixados para a Reserva de Contingência terão a função de suprir dotações a serem utilizadas 

para pagamento de contingências do município, correspondendo a pelo menos 1% da Receita Corrente 
Líquida.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20251020093112.pdf

assinado por: idU
ser 86



0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
 

N )iGUARACY 
1 - Metodologia e Meméria de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário 

RESULTADO PRIMÁRIO 

RS milhares 

ESPECIFICAGAO 2023 2025 2026 2027 2028 
RECEITAS CORRENTES (1) 55,102 B2366| — 67308 92785 — 7457 
Receita Tributária " " — 1929 2496 2646 2797 2953 

7558 11313 11992( — 12675 13386 
— 281 954 1022 1080 1141 

" Aplicagbes Financeiras (1) | B = 281 962 1020 1078 1138 
Outras Receitas Patimoniais — — 2 2 2| 2 
Receita de Serviços 0 1 1 1 1 
Transferências Cafl'amu 9334 67355 71.39] 75466 — 796% 
Outras Recetas Correr - — 237 251 266 280 
RECEITAS FISCAIS coggzmss (=) - ) 58621 81.404 86.288] 91 .207 96314 
RECEITA DE CAPITAL (IV) 3532 3290 3487 3685 3893 
— Operações de Crécitos (V) NNN o 20 21 2 2 
Amortização de Empréstimos (Vi) 0 0 0 0] o] 
Alienação de Bens (VI) - — — 53 56 59 
Transferéncias de Capital 3532 3220 0 3508] 3810 
Ouras Receitas de Capital — 0 o 0 o 
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII) = (V-V-VI-VI) 3532 3220 3473 3608 3810 
RECEITAS PRIMARIAS (IX) = (I1+VIl) 52353 Ba62M[ 89701 SiG1a] 100724 

DESPESAS CORRENTES (X) 62.5%4| 81158] 86027 90931 9023 
Pessoal e Encargos Sociais 32.482| 43190 45781 48391 51101 
Juros e Encargos da Divida (XI o 0 185 16| " B 

_Outras Despesas Correntes 30102 37953 — 20230 425230 44905 
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII = (X)) _ — 6258 81.143 86.012] 9091a| — 5005 
DESPESAS DE CAPITAL (XIl) 2654 343 3642 3850 4065 
Investimentos — — 2333 2741 — 2905 3077 — 3243 

lnversões Financeiras o e [ [ o 
— Amortização da Divida (XI 321 695 737 | & 
'DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XII-XIV) 2333 2741 2905 3071 3243 
RESERVA DE CONTINGENCIA (XVI) 0 9 1082 1126 1190 1257 
DESPESAS PRIMARIAS (XVII) = (XIIXV=XV) 64927] 82734 — 84046 90.043) 95175 — 100.505 

RESULTADO PRIMÁRIO (1X-XVII 2674 1695 s22 aa a61 81 

Nota: 
1 - Os dados relativos às receitas e despesas foram exiraídos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme demonstrado 
anteriormente. 
2- 0 cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expecicas pelo 
STN - Secretana do Tesouro Nacional, relativas as normas da contabilidade pública. 
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Q )IGUARACY 
A 

IV - Metodologia e Meméria de Calculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal 

RESULTADO NOMINAL 

R$ milhares 

ESPECIFICAGAO 2023 2024 2025 2026 2027 2028 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) | 5.284 3.704 3408 3135 2.884 2.654 
DEDUÇÕES (1) " 4242 3988 L = E R - 
Ativo Financeiro 3.690 1 604 -4.063 -4.226 -4.384 -4.537 
Haveres Financeiros S 0 0 0 o " o 

() Restos a Pagar Processados — — 7832 - B 5,590 . o o [ RAA o 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA () = (I-1I) 9.526 7.690 #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! 
RECEITADEPRIVATIZAGOES(M) | o o o o o 0 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) " o of o o 0 
DIVIDA FISCAL LIQUIDA (llI+IV+V) 9.526 7.690 #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! 

(b-a%) (cb) (d-c) (e-d) (fe) () TAl 
RESULTADO NOMINAL 0 -1.836 #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! 

Notas: 

1 - O calculo das Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN - 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

*: Refere-se ao valor da Divida Consolidada Liquida do exercicio orgamentario anterior ao realizado no exercicio de 2024 
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QIGUARACY 
V - Metodologia e Memória de Calculo das Metas Anuais para o Montante da Divida Pública 

MONTANTE DA DÍVIDA 

RS milhares 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 2025 2026 2027 2028 
DIVIDA CONSOLIDADA (1) 5284 3704 3408 3135 2684, 765 
Divida Mobiliária o 0| o 9 0 o| 
Outras Dividas 5284 3.704) 3408 3135) 2.884 | 2.654) 

DEDUÇÕES (1) =. =— — .242 -3.986| | aaa e 2 E 
Ativo Disponível — 3690 1.604] -4.063| 4226 4384 -4.537] 

veres Financeiros — o 0| o 0 0 9 
Restos a Pagar Processados 7.932 5590 0| o [ 

DCL () =TE 9.526) 7.690] . #VALORI WALORI | #VALOR! WVALOR! 

Nota: 
1- Se as deduções forem maiores que o montante da Divida Consolidada, o valor da Divida Consolidada Liquida serd igual a zero. 

2 - Para preenchimento do campo da Divida Consolidada foram consideradas as projeções de amortizag&o conforme demonstrativo abaixo: 

2024 2025 2026 2027 2028 
INSS 3.229] 2971 2.733] 2.514] 2313 

CELPE o [ o 0 ol 
COMPESA 0] 0| [ 0 0] 

TM o o| 0| 0 ol 
FGTS o 0| [ 0! ol 
FUNPREVI 13 12 11 10 9 
PRECATÓRIOS 462 425| 391 360 331 

GUTRAS DIVIDAS 0 o o 0 0 
3.704] 3,408 3138 2584 2687 

3- A projeção do Ativo Disponível e dos Haveres Financeiros de 2025 foi elaborada da seguinte forma: 
Valores em milhares (RS) 

Disponibilidade de caixa de 2024 1.604 
Realizável de 2024 
(=) Ativo Financeiro de 2024 
(-) Restos a Pagar 
(<) Saldo Financeiro de 2024 
(+) Resultado Primário provável para 2025 
(<) Saldo Financeiro projetado para 2025 
(+) Restos a pagar pagos até junho de 2025 
(=) Disponibilidade Financeira projetada para 2025 
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Q JIGUARACY 
ANEXO Il 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 2026 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

LRF, Art. 4° $ 3° R$ milhares 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

lAumento do salario mínimo que possa gerar| 

impacto nas despesas com pessoal, na| [Abertura de créditos adicionais a partir da 

hipotese do aumento ser superior ao percentual 754  [reserva de contingéncia e anulação de dotagdes| 754 

indicado na tabela Il.a da Meméria de Calculo discricionarias. 
da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais 

TOTAL 754 |TOTAL 754 

Fonte: Secretaria de finangas do municipio 

Notas: 

1- Não dispomos da estimativa de valor em razão de não se conhecer o valor que ser atribuido ao salario minimo para 2026. 

2- A fonte de recursos financeiros, caso haja este impacto, sera do FUNDEB e do Tesouro Municipal. 
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